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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA os devedores fiduciantes Sr. 
JONATHAN NUNES BEZERRA LIBERO DA SILVA, portador da CI. RG. nº 7.711.409-
2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 007.056.499-03 e s/m Sra. CASSIA SALVADOR LIBERO DA 
SILVA, portadora da CI. RG. nº 9.912.144-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 059.318.639-74, a 
comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador 
Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o 
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 
dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção 
da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato por Instrumento Particular 
de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - 
Programa Carta de Crédito Individual - FGTS nº 8.4444.0123877-7 datado de 27 de julho de 
2012, firmado pelas partes nesta cidade de Umuarama-PR, registrado sob nº 06 e 07, na 
matrícula nº 30.304 livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de 
responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da 
Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do 
imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a 
purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com 
o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 247015 de 07/10/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e 
passado nesta cidade de Umuarama-PR, 13 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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o conSelho MuniciPal doS direitoS da crianÇa 
e do adoleScente de alto ParaíSo- ParanÁ

RESOLUÇÃO N° 002/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial para Apoio e Fortalecimento de Projetos de 
Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social, conforme 
Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR.
Período: 1º Semestre/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2023, dia 25 de 
Janeiro de 2023, às 09h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR – 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – Período: 1º Semestre/2021.
Art.  2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 089/2019  CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 25 de Janeiro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

o conSelho MuniciPal doS direitoS da crianÇa 
e do adoleScente de alto ParaíSo- ParanÁ

RESOLUÇÃO N° 003/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial para Apoio e Fortalecimento de Projetos de 
Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social, conforme 
Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR.
Período: 2º Semestre/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2023, dia 25 de 
Janeiro de 2023, às 09h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR – 
Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – Período: 2º Semestre/2021.
Art.  2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso da Deliberação Nº 089/2019 CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 25 de Janeiro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de janeiro de 2023. 

FERNANDO PARUCKER DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ:028.166.960-00154 

RG:188527 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.188/2022, decorrente de PREGÃO n°35/2022 de Aquisição de materiais 
hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.816.696/0001-54, com sede no 
endereço RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452, CENTRO, CARA-CARA PONTA GROSSA-PR neste 
ato representada por FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG n° 188527, portador do CPF 
sob n° 248.710.109-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.170,09 (um mil, cento e setenta reais e nove centavos). Fica concedido o pedido de reequilíbrio 
econômico para o lote 13 passando o valor atualizado a ser R$ 36,6661, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:248.710.109-10 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 01 /2023
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS: 24/01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2023
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 10/02/2023 ÀS 08:15 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 10/02/2023 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Execução de ampliação de barracão destinado a Reciclagem de resíduos- UVR, conforme convênio firmado 
com a Itaipu Binacional, de acordo com os projetos e planilhas em anexo
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 248.932,46 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e trinta e dois reais e quarenta e seis 
centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia.  Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas 
do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA PR, 24/01/2023
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 01 /2023
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS: 24/01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2023
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 10/02/2023 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 10/02/2023 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Execução de ampliação de barracão destinado a Reciclagem de resíduos- UVR, conforme convênio firmado 
com a Itaipu Binacional, de acordo com os projetos e planilhas em anexo
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 248.932,46 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e trinta e dois reais e quarenta e seis 
centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia.  Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas 
do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA PR, 24/01/2023
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de braSilÂndia do Sul – Pr  
 EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
MARIA REGINA TONELI 
OBJETO: Locação de imóvel. Barracão  
VALOR MENSAL: R$ 1.3022,00 (um mil trezentos e dois reais) 
Duração: 12 (doze) meses. 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO Nº 184/2022, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 75/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor do Sr. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 184/2022 – Pregão Presencial nº 75/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor do Sr. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA, vencedor do certame, 
perfazendo um montante de R$ 41.880,00 (quarenta e um mil oitocentos e oitenta reais), o resultado do 
Processo Eletrônico nº 184/2022 – Pregão Presencial nº 75/2022, que tem como objeto a Locação de 
caçamba com caminhão adaptado, para a coleta e destinação adequada de entulhos gerados no município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 13/2023 de 19 de janeiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  21.341,41  (vinte  e  um  mil  trezentos  e  quarenta  e  um  reais  e 
quarenta  e  um  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

388 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.441,41847
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU

386 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.900,00380
21.341,41Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO 10.900,003380 (380)

Conv. Federal Pavimentação Rural 2021 cov 901974 10.441,413847 (847)

21.341,41Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 14/2023 de 19 de janeiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  57.360,00  (cinqüenta  e  sete  mil  trezentos  e  sessenta  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

21 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00000
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

387 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00103
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

389 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.360,00000

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001

09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
390 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA
12.000,00000

57.360,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

9 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00000

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
193 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00103
198 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
7.500,00103

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.243.1501.2.03 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

252 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.360,00000

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001

09.001.18.541.1600.2.04 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
290 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
12.000,00000

57.360,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, Prefeita Municipal, em exercício, no uso de minhas 
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 40.424,69 (quarenta 
mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1018  3.3.90.93 Indenizações e restituições 40.424,69
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º da Lei Municipal 2.446/2022 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 24 de janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercícioSúMula de conceSSão de renoVaÇão 

da licenÇa de oPeraÇão
JR Bovinos LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença 
de Operação – RLO, com validade de 01/04/2023, para Fabricação de entrepostos de carnes; 
Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivado, a ser implantada na Rua Naga, nº. 
1202 - Parque Industrial III, Cidade de Umuarama/PR. 

SúMula de requeriMento de renoVaÇão 
de licenÇa aMbiental SiMPlificada

JR Bovinos LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Ambiental 
Simplificada - RLAS para Fabricação de entrepostos de carnes; Comércio atacadista de carnes 
bovinas e suínas e derivado, instalada na Rua Naga, nº. 1202 - Parque Industrial III, Cidade de 
Umuarama/PR.

MunicíPio de douradina-Pr
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada 
de Preços nº 05/2022, que transcorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, ratifica a classificação 
das proponentes:
Nº Empresa Valor R$
01 ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA R$ 435.187,75
02 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$ 439.625,65
Douradina-PR, 25 de janeiro de 2023.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Sara Daniele Gonçalves
Membros da comissão:  Jair Garcia 
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
078/2022, REF. AO PREGÃO ELETRONICO N.º 048/2022, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E 
A EMPRESA SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA EP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pela Prefeita Municipal 
em exercício, Exma. Sra. SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG n.° 
5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 929.042.469-91, residente 
e domiciliada na Travesso Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa SOS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.289.799/0001-05 e cadastrada 
na Inscrição Estadual n° 902.835353-00, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento na Avenida Portugal, n.° 5201, Zona I-A, Telefone: 
(44) 2020-0822, E-mail: adm@sosdistribuidora.com.br, na cidade de 
Umuarama – PR, CEP: 87.504-530, neste momento representada 
pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro, maior, divorciado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 9.087.736-
4 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 051.529.499-38, residente e 
domiciliado na Av. Olinda, 2806, casa 04, bloco C, Jd. Cidade Alta na 
cidade de Umuarama – PR, CEP: 87.502-350, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de 
materiais médicos hospitalares para uso e consumo das Unidades 
Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de 
preço da matéria prima e, crescente demanda.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação, no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei 
n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, celebrando o presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
cláusula 2 (segunda) do contrato original, aumentando os valores as 
seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
016 Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, material: 
algodão, componentes: adesivo à base de  9,1200 
11,9000
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, 
e condições do contrato original, datado de 06 de Setembro de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de janeiro de 2022.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercício
Órgão Gerenciador
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal
Fornecedor

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da 
Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA 
ALMA SERRANA NO DIA 04 DE MARÇO DE 2.023, NO DISTRITO 
DE PORTO CAMARGO EM RAZÃO DO EVENTO “ABERTURA 
TEMPORADA DE PESCA ESPORTIVA GIGANTES DO PARANÁ”.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: LUIZ FERNANDO VILLAR
NOME FANTASIA: VILLAR PROMOÇÕES ARTISTICA
CNPJ: 40.058.469/0001-04
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de junho de 2023
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2023 - Autorizo a 
despesa, para a empresa LUIZ FERNANDO VILLAR, NOME 
FANTASIA: VILLAR PROMOÇÕES ARTISTICA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 40.058.469/0001-04, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA 
ALMA SERRANA NO DIA 04 DE MARÇO DE 2.023, NO DISTRITO 
DE PORTO CAMARGO EM RAZÃO DO EVENTO “ABERTURA 
TEMPORADA DE PESCA ESPORTIVA GIGANTES DO PARANÁ”.
Icaraíma, 25 de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  79.973,21 1.445.259,90  1.448.245,84  1.901.964,90  1.970.522,35  1.741.950,54  1.718.651,36  2.361.492,67  1.773.491,59  1.836.392,15  1.745.248,32  1.881.295,13  2.889.377,29  22.713.892,04

    Pessoal Ativo  79.973,21 1.335.264,90  1.338.439,89  1.789.732,95  1.849.125,40  1.636.859,39  1.618.720,21  2.229.242,75  1.621.485,44  1.673.602,69  1.565.601,65  1.698.056,11  2.734.008,63  21.090.140,01

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  48.744,67 1.164.462,64  1.166.312,98  1.603.978,98  1.586.656,21  1.439.116,94  1.431.481,44  2.030.089,82  1.430.706,26  1.479.058,13  1.419.162,57  1.462.558,26  2.378.500,60  18.592.084,83

      Obrigações Patronais  31.228,54 170.802,26  172.126,91  185.753,97  262.469,19  197.742,45  187.238,77  199.152,93  190.779,18  194.544,56  146.439,08  235.497,85  355.508,03  2.498.055,18

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  396,95  396,95  396,95  581,15  581,15  779,92  581,15  697,81  791,67  966,52  1.933,04  8.103,26

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 109.995,00  109.409,00  111.835,00  121.000,00  104.510,00  99.350,00  131.470,00  151.425,00  162.091,65  178.855,00  182.272,50  153.435,62  1.615.648,77

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 26.996,59  3.396,44  13.180,94  11.845,50  7.944,97  24.227,62  16.413,70  909,88  40.614,14  9.109,15  3.303,07  31.454,31  189.396,31

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 26.996,59  3.396,44  13.180,94  11.845,50  7.944,97  24.227,62  16.413,70  909,88  40.614,14  9.109,15  3.303,07  31.454,31  189.396,31

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  79.973,21 1.418.263,31  1.444.849,40  1.888.783,96  1.958.676,85  1.734.005,57  1.694.423,74  2.345.078,97  1.772.581,71  1.795.778,01  1.736.139,17  1.877.992,06  2.857.922,98  22.524.495,73
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  37.795.389,13

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 22.604.468,94  62,03

 54,00

 18.693.615,93

 19.677.490,45

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 36.439.797,13

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 1.100.000,00

 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 255.592,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 17.709.741,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2023 as 09h e 26m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  770.970,47  3.168,93  470.617,87  0,00 202.923,75 259.722,260,00 0,00 37.461,41  56.798,51

 0,00 202.923,75 259.722,260,00 0,00 37.461,41 470.617,87 3.168,93 770.970,47Recursos Ordinários  56.798,51

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  3.160.481,56  20.984,89  1.299.355,10  0,00 1.304.729,74 1.614.386,910,00 182.032,06 43.722,60  309.657,17

 0,00 344.215,25-228.404,070,00 0,00 0,00 63.549,32 0,00-164.854,75Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -572.619,32

 0,00 1.256,23 482.442,180,00-277,20 0,00 89.322,33 0,00 571.487,31Transferências do FUNDEB  481.185,95

 0,00 31.622,44 1.096.671,990,00 0,00 20.735,52 22.938,45 2.869,63 1.143.215,59Outros Recursos Vinculados à Educação  1.065.049,55

 0,00 88.363,40-206.919,950,00 0,00 9.601,82 104.020,89 6.998,16-86.299,08Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -295.283,35

 0,00 82.705,96 831.625,860,00 0,00 12.344,87 4.687,14 10.512,92 859.170,79Outros Recursos Vinculados à Saúde  748.919,90

 0,00 8.468,78 271.118,810,00 0,00 1.040,39 2.303,50 248,03 274.710,73Recursos Vinculados à Assistência Social  262.650,03

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 133.640,00 607.041,190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607.041,19Recursos de Alienação de Bens/Ativos  473.401,19

 0,00 0,00 0,000,00 91.154,63 0,00 0,00 0,00 91.154,63Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 614.457,68-1.239.189,100,00 91.154,63 0,00 1.012.533,47 356,15-135.144,85Outros Recursos Vinculados -1.853.646,78

TOTAL (III) = (I + II)  3.931.452,03  24.153,82  1.769.972,97  81.184,01  182.032,06  1.874.109,17  1.507.653,49  0,000,00  366.455,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 37m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 34.432.035,37  62.038.751,85  12.800.562,53  50.591.076,66  92,71  11.447.675,19  12.421.027,84  49.082.994,17  92,51  12.955.757,68  1.508.082,49

ADMINISTRAÇÃO  4.870.883,10  4.860.367,60  1.002.056,48  4.565.646,04  8,37  294.721,56  1.005.777,30  4.396.018,65  8,29  464.348,95  169.627,39
Planejamento e Orçamento  298.000,00  15.516,08 0,46 246.719,24 59.307,87 15.516,08 0,45 246.719,24 56.351,63 262.235,32  0,00
Administração Geral  2.187.770,00  210.113,90 3,56 1.890.426,01 253.227,51 90.269,00 3,68 2.010.270,91 280.753,19 2.100.539,91  119.844,90
Administração Financeira  621.000,00  77.881,59 0,88 468.527,78 165.159,44 60.901,31 0,89 485.508,06 152.551,59 546.409,37  16.980,28
Controle Externo  270.000,00  0,00 0,39 205.635,46 78.435,41 0,00 0,38 205.635,46 78.435,41 205.635,46  0,00
Formação de Recursos Humanos  742.613,10  144.163,88 1,68 890.105,87 350.906,98 112.935,34 1,69 921.334,41 359.612,92 1.034.269,75  31.228,54
Administração de Receitas  751.500,00  16.673,50 1,31 694.604,29 98.740,09 15.099,83 1,28 696.177,96 74.351,74 711.277,79  1.573,67

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.784.475,00  2.269.801,86  248.750,59  1.775.962,08  3,25  493.839,78  320.967,13  1.736.402,12  3,27  533.399,74  39.559,96
Administração Geral  898.225,00  59.247,63 1,76 934.485,15 126.495,54 57.342,68 1,72 936.390,10 119.887,86 993.732,78  1.904,95
Assistência ao Idoso  85.500,00  20.079,77 0,13 66.598,94 7.654,04 13.369,90 0,13 73.308,81 4.222,34 86.678,71  6.709,87
Assistência ao Portador de Deficiência  36.000,00  23.261,91 0,14 76.445,08 2.525,61 23.261,91 0,14 76.445,08-14.211,99 99.706,99  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  172.250,00  76.429,53 0,16 86.800,98 16.063,45 76.429,53 0,16 86.800,98 4.095,00 163.230,51  0,00
Assistência Comunitária  592.500,00  354.380,90 1,08 572.071,97 168.228,49 323.435,76 1,11 603.017,11 134.757,38 926.452,87  30.945,14

SAÚDE  8.692.881,81  14.292.224,63  2.163.981,81  13.555.850,67  24,84  736.373,96  2.479.886,21  13.381.007,90  25,22  911.216,73  174.842,77
Atenção Básica  5.241.498,81  618.641,10 17,05 9.048.479,70 1.583.404,55 460.989,08 16,87 9.206.131,72 1.359.149,46 9.667.120,80  157.652,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.031.133,00  169.332,12 7,92 4.204.642,13 863.315,36 152.563,12 7,74 4.221.411,13 771.666,05 4.373.974,25  16.769,00
Vigilância Sanitária  420.250,00  123.243,51 0,24 127.886,07 33.166,30 122.821,76 0,24 128.307,82 33.166,30 251.129,58  421,75

EDUCAÇÃO  7.899.741,40  11.145.382,68  2.466.173,01  10.147.479,64  18,60  997.903,04  2.269.822,86  9.769.956,72  18,41  1.375.425,96  377.522,92
Alimentação e Nutrição  94.500,00  2.156,76 0,19 102.225,38 29.634,48 2.156,76 0,19 102.225,38 23.166,72 104.382,14  0,00
Ensino Fundamental  4.913.121,41  963.232,14 14,03 7.445.290,55 1.966.443,77 651.124,92 14,22 7.757.397,77 2.167.693,85 8.408.522,69  312.107,22
Ensino Superior  150.000,00  14.724,95 0,47 251.061,99 58.899,78 14.724,95 0,46 251.061,99 58.899,78 265.786,94  0,00
Educação Infantil  2.509.619,99  364.160,75 3,51 1.862.880,74 188.561,95 298.745,05 3,53 1.928.296,44 216.412,66 2.227.041,49  65.415,70
Educação de Jovens e Adultos  46.000,00  0,00 0,06 29.649,42 0,00 0,00 0,05 29.649,42 0,00 29.649,42  0,00
Educação Especial  186.500,00  31.151,36 0,15 78.848,64 26.282,88 31.151,36 0,14 78.848,64 0,00 110.000,00  0,00

CULTURA  354.500,00  493.000,00  159.544,18  485.676,18  0,89  7.323,82  141.773,94  464.347,14  0,88  28.652,86  21.329,04
Difusão Cultural  354.500,00  28.652,86 0,88 464.347,14 141.773,94 7.323,82 0,89 485.676,18 159.544,18 493.000,00  21.329,04

URBANISMO  5.135.161,00  20.578.057,70  5.276.136,27  12.654.026,50  23,19  7.924.031,20  5.230.557,24  12.511.579,09  23,58  8.066.478,61  142.447,41
Infra-Estrutura Urbana  3.022.005,00  7.671.883,50 18,49 9.808.828,44 4.703.378,55 7.586.123,23 18,13 9.894.588,71 4.725.823,64 17.480.711,94  85.760,27
Serviços Urbanos  2.113.156,00  394.595,11 5,09 2.702.750,65 527.178,69 337.907,97 5,06 2.759.437,79 550.312,63 3.097.345,76  56.687,14

HABITAÇÃO  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Habitação Urbana  2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  690.893,36  1.836.040,34  137.436,38  1.572.532,36  2,88  263.507,98  167.778,47  1.557.065,09  2,93  278.975,25  15.467,27
Preservação e Conservação Ambiental  690.893,36  278.975,25 2,93 1.557.065,09 167.778,47 263.507,98 2,88 1.572.532,36 137.436,38 1.836.040,34  15.467,27

AGRICULTURA  510.499,70  677.732,23  50.265,50  650.573,50  1,19  27.158,73  52.131,36  650.573,50  1,23  27.158,73  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  510.499,70  27.158,73 1,23 650.573,50 52.131,36 27.158,73 1,19 650.573,50 50.265,50 677.732,23  0,00

INDÚSTRIA  281.000,00  409.000,00  75.048,57  384.054,26  0,70  24.945,74  74.152,45  377.328,78  0,71  31.671,22  6.725,48
Promoção Industrial  281.000,00  31.671,22 0,71 377.328,78 74.152,45 24.945,74 0,70 384.054,26 75.048,57 409.000,00  6.725,48

TRANSPORTE  1.379.000,00  2.251.180,46  675.703,73  2.090.528,85  3,83  160.651,61  123.652,96  1.537.408,46  2,90  713.772,00  553.120,39
Transporte Rodoviário  1.379.000,00  713.772,00 2,90 1.537.408,46 123.652,96 160.651,61 3,83 2.090.528,85 675.703,73 2.251.180,46  553.120,39

DESPORTO E LAZER  510.000,00  522.456,83  19.751,53  250.715,32  0,46  271.741,51  24.847,64  243.275,56  0,46  279.181,27  7.439,76
Desporto Comunitário  455.000,00  275.906,78 0,37 197.890,39 23.778,58 271.741,51 0,37 202.055,66 19.751,53 473.797,17  4.165,27
Lazer  55.000,00  3.274,49 0,09 45.385,17 1.069,06 0,00 0,09 48.659,66 0,00 48.659,66  3.274,49

ENCARGOS ESPECIAIS  2.306.000,00  2.688.507,52  525.714,48  2.458.031,26  4,50  230.476,26  529.680,28  2.458.031,16  4,63  230.476,36  0,10
Serviço da Dívida Interna  1.605.000,00  140.422,29 3,29 1.746.537,71 442.727,42 140.422,19 3,20 1.746.537,81 442.727,52 1.886.960,00  0,10
Outros Encargos Especiais  701.000,00  90.054,07 1,34 711.493,45 86.952,86 90.054,07 1,30 711.493,45 82.986,96 801.547,52  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00
Reserva de Contingência geral  15.000,00  15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  3.396.024,00  4.014.984,27  600.336,12  3.975.860,24  7,29  39.124,03  600.336,12  3.975.860,24  7,49  39.124,03  0,00
ADMINISTRAÇÃO  200.000,00  190.000,00  26.397,96  174.274,82  0,32  15.725,18  26.397,96  174.274,82  0,33  15.725,18  0,00

Planejamento e Orçamento  10.000,00  0,00 0,02 10.000,00 0,00 0,00 0,02 10.000,00 0,00 10.000,00  0,00
Administração Geral  45.000,00  0,00 0,07 35.000,00 2.787,75 0,00 0,06 35.000,00 2.787,75 35.000,00  0,00
Administração Financeira  35.000,00  0,00 0,07 35.000,00 0,00 0,00 0,06 35.000,00 0,00 35.000,00  0,00
Controle Externo  30.000,00  0,00 0,06 30.000,00 1.495,77 0,00 0,05 30.000,00 1.495,77 30.000,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  40.000,00  15.725,18 0,05 24.274,82 22.114,44 15.725,18 0,04 24.274,82 22.114,44 40.000,00  0,00
Administração de Receitas  40.000,00  0,00 0,08 40.000,00 0,00 0,00 0,07 40.000,00 0,00 40.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  36.404,00  36.404,00  0,00  36.404,00  0,07  0,00  0,00  36.404,00  0,07  0,00  0,00
Administração Geral  36.404,00  0,00 0,07 36.404,00 0,00 0,00 0,07 36.404,00 0,00 36.404,00  0,00

SAÚDE  385.750,00  358.473,06  74.190,49  350.306,44  0,64  8.166,62  74.190,49  350.306,44  0,66  8.166,62  0,00
Atenção Básica  305.500,00  2.916,62 0,57 300.306,44 74.190,49 2.916,62 0,55 300.306,44 74.190,49 303.223,06  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.250,00  250,00 0,06 30.000,00 0,00 250,00 0,05 30.000,00 0,00 30.250,00  0,00
Vigilância Sanitária  35.000,00  5.000,00 0,04 20.000,00 0,00 5.000,00 0,04 20.000,00 0,00 25.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  692.870,00  901.470,13  212.013,18  893.573,10  1,64  7.897,03  212.013,18  893.573,10  1,68  7.897,03  0,00
Ensino Fundamental  329.500,00  7.897,03 0,97 517.102,97 167.429,34 7.897,03 0,95 517.102,97 167.429,34 525.000,00  0,00
Educação Infantil  299.370,00  0,00 0,59 314.470,13 44.583,84 0,00 0,58 314.470,13 44.583,84 314.470,13  0,00
Educação de Jovens e Adultos  14.000,00  0,00 0,02 12.000,00 0,00 0,00 0,02 12.000,00 0,00 12.000,00  0,00
Educação Especial  50.000,00  0,00 0,09 50.000,00 0,00 0,00 0,09 50.000,00 0,00 50.000,00  0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  3.423,52  5.000,00  0,01  0,00  3.423,52  5.000,00  0,01  0,00  0,00
Difusão Cultural  5.000,00  0,00 0,01 5.000,00 3.423,52 0,00 0,01 5.000,00 3.423,52 5.000,00  0,00

URBANISMO  220.000,00  120.000,00  58.965,54  112.937,23  0,21  7.062,77  58.965,54  112.937,23  0,21  7.062,77  0,00
Infra-Estrutura Urbana  120.000,00  7.062,77 0,14 72.937,23 35.359,23 7.062,77 0,13 72.937,23 35.359,23 80.000,00  0,00
Serviços Urbanos  100.000,00  0,00 0,08 40.000,00 23.606,31 0,00 0,07 40.000,00 23.606,31 40.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  30.000,00  30.000,00  5.721,35  30.000,00  0,05  0,00  5.721,35  30.000,00  0,06  0,00  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  30.000,00  0,00 0,06 30.000,00 5.721,35 0,00 0,05 30.000,00 5.721,35 30.000,00  0,00

AGRICULTURA  20.000,00  20.000,00  11.995,36  20.000,00  0,04  0,00  11.995,36  20.000,00  0,04  0,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  0,00 0,04 20.000,00 11.995,36 0,00 0,04 20.000,00 11.995,36 20.000,00  0,00

INDÚSTRIA  5.000,00  5.000,00  4.609,49  5.000,00  0,01  0,00  4.609,49  5.000,00  0,01  0,00  0,00
Promoção Industrial  5.000,00  0,00 0,01 5.000,00 4.609,49 0,00 0,01 5.000,00 4.609,49 5.000,00  0,00

TRANSPORTE  100.000,00  90.000,00  0,00  90.000,00  0,16  0,00  0,00  90.000,00  0,17  0,00  0,00
Transporte Rodoviário  100.000,00  0,00 0,17 90.000,00 0,00 0,00 0,16 90.000,00 0,00 90.000,00  0,00

DESPORTO E LAZER  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Desporto Comunitário  1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.700.000,00  2.258.637,08  203.019,23  2.258.364,65  4,14  272,43  203.019,23  2.258.364,65  4,26  272,43  0,00
Outros Encargos Especiais  1.700.000,00  272,43 4,26 2.258.364,65 203.019,23 272,43 4,14 2.258.364,65 203.019,23 2.258.637,08  0,00

TOTAL  37.828.059,37  12.994.881,71100,00 53.058.854,41 13.021.363,96 11.486.799,22100,00 54.566.936,90 13.400.898,65 66.053.736,12  1.508.082,49
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 43m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I)  3.907.546,10  4.007.214,12  4.248.115,51  3.864.315,79  4.196.701,91  4.609.239,66  5.285.118,51  3.769.302,96  3.749.851,69  4.873.571,43  3.834.917,23  4.917.955,45  48.454.060,35 51.263.850,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  334.754,20  374.613,32  474.473,97  572.235,23  323.414,06  537.163,00  846.344,28  358.513,01  592.842,37  800.276,64  492.741,83  630.504,37  6.358.924,02 6.337.876,28

      IPTU  18.127,38  36.187,62  23.260,42  12.455,36  17.608,67  114.467,96  324.837,00  45.520,36  40.727,86  38.677,39  35.804,71  33.154,05  867.968,82 740.828,78

      ISS  131.959,06  112.225,32  69.916,69  204.750,30  67.198,05  220.872,27  157.245,15  133.739,07  65.836,96  303.115,98  299.783,95  106.870,34  1.585.981,00 1.873.513,14

      ITBI  127.783,53  129.602,45  245.312,37  165.637,36  61.557,05  70.156,86  200.369,53  137.464,80  270.719,35  326.652,25  29.613,83  68.024,34  1.740.453,09 1.832.893,72

      IRRF  51.689,65  84.443,87  125.479,84  160.199,26  120.135,74  107.337,89  113.975,30  31.186,57  198.981,44  122.908,46  120.818,97  412.511,23  1.776.947,11 1.649.668,22

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.194,58  12.154,06  10.504,65  29.192,95  56.914,55  24.328,02  49.917,30  10.602,21  16.576,76  8.922,56  6.720,37  9.944,41  387.574,00 240.972,42

    Contribuições  40.052,30  56.377,46  135.644,65  58.452,81  43.286,42  284.470,94  162.421,01  54.545,87  175.705,37  86.508,54  91.413,94  56.171,49  1.210.955,00 1.245.050,80

    Receita Patrimonial  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  69.893,45  66.497,44  80.533,78  86.960,13  73.752,43  65.226,64  58.489,04  49.989,86  425.312,74 799.457,37

      Rendimentos de Aplicação Financeira  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  69.893,45  66.397,44  80.080,18  86.960,13  73.752,43  65.226,64  58.489,04  49.989,86  420.125,74 798.903,77

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00  453,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.187,00 553,60

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  640,00  530,00  0,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  0,00  7.304,00 1.470,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  6.770,30  7.389,60  14.414,68  4.143,70  16.743,61  16.822,70  24.069,00  9.535,50  10.785,55  6.112,70  12.211,80  14.524,45  148.788,91 143.523,59

    Transferências Correntes  3.478.275,91  3.516.330,26  3.416.815,31  3.042.787,72  3.675.621,90  3.698.455,79  4.063.463,87  3.146.375,59  2.894.585,16  3.911.911,88  3.178.252,43  4.145.004,61  39.862.299,90 42.167.880,43

      Cota-Parte do FPM  1.191.487,91  1.663.216,65  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  1.674.403,51  1.216.544,75  1.119.886,01  1.065.533,65  1.339.181,85  2.080.820,06  14.903.975,21 16.128.175,26

      Cota-Parte do ICMS  816.291,24  789.291,67  1.025.015,67  843.619,20  1.015.742,27  836.735,06  831.823,40  987.045,19  847.895,14  825.676,17  788.726,29  776.397,24  10.650.000,00 10.384.258,54

      Cota-Parte do IPVA  445.050,87  180.250,28  187.022,08  143.434,76  142.839,24  70.599,15  53.540,62  54.386,62  31.639,77  58.211,59  26.517,70  37.327,92  1.552.500,00 1.430.820,60

      Cota-Parte do ITR  58.463,46  55.318,01  6.863,73  13.951,17  6.182,67  3.697,69  4.107,04  9.803,52  60.380,76  1.080.786,42  156.435,74  145.489,90  1.386.203,00 1.601.480,11

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  58.132,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  12.058,74  10.811,41  12.248,21  12.456,79  6.622,51  9.343,62  9.630,98  7.671,37  10.120,20  10.328,53  7.510,40  10.670,73  215.301,00 119.473,49

      Transferências do FUNDEB  572.917,73  473.721,10  527.222,80  459.405,16  505.581,25  438.961,04  424.723,26  461.301,62  403.617,53  413.390,33  428.851,46  427.156,41  5.251.733,28 5.536.849,69

      Outras Transferências Correntes  382.005,96  343.721,14  650.133,41  374.716,94  669.109,11  1.095.076,32  1.065.235,06  409.622,52  421.045,75  457.985,19  431.028,99  667.142,35  5.844.455,41 6.966.822,74

    Outras Receitas Correntes  3.170,97  743,42  108.812,68  131.648,43  67.742,47  5.829,79  108.286,57  113.372,86  1.880,81  3.535,03  1.808,19  21.760,67  440.475,78 568.591,89

DEDUÇÕES (II)  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  500.186,30  432.883,70  393.205,68  455.090,20  392.042,48  608.107,14  470.563,77  485.218,27  4.134.373,00 5.671.370,59

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  500.186,30  432.883,70  393.205,68  455.090,20  392.042,48  608.107,14  470.563,77  485.218,27  4.134.373,00 5.671.370,59

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  4.176.355,96  4.891.912,83  3.314.212,76  3.357.809,21  4.265.464,29  3.364.353,46  4.432.737,18  45.592.479,77  44.319.687,35

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500.000,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  285.346,44 1.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  3.676.355,96  4.291.912,83  3.314.212,76  3.357.809,21  4.265.464,29  3.364.353,46  4.432.737,18  44.492.479,77  44.034.340,91

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.250,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  168.328,00  43.632,00  43.632,00  43.147,20  84.840,00  171.134,40 383.579,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  3.696.515,61  3.676.355,96  4.291.912,83  3.145.884,76  3.314.177,21  4.221.832,29  3.321.206,26  4.347.897,18  44.108.900,57  43.861.956,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2023 as 09h e 44m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  50.093,42  282.690,63  39.121,63 269.637,57  24.024,85  76.881,13  860.743,94  143.703,64 712.608,45  81.312,98 712.608,45  105.337,83

 269.637,57 282.690,63 50.093,42PODER EXECUTIVO  24.024,85 39.121,63  76.881,13  860.743,94  712.608,45  712.608,45  143.703,64  81.312,98  105.337,83

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  140,31  143.544,73  140,31 143.544,73  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 143.544,73 143.544,73 140,31PODER EXECUTIVO  0,00 140,31  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  50.233,73  426.235,36  39.261,94 413.182,30  24.024,85  76.881,13  143.703,64 712.608,45  81.312,98 860.743,94  712.608,45  105.337,83

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 48m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 11m.
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor 
Jurídico referente à Licitação na modalidade Inexigibilidade 
nº 4/2023, para ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS, 
conforme Plano de Trabalho anexo, que prevê o atendimento 
diario de até 250 (duzentos e cinquenta) pessoas idosas do 
Muncipio de Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para 
contratação da empresa:
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO, 
CNPJ/MF: nº 84.785.591/0001-40, ATENDIMENTO A 
PESSOAS IDOSAS, conforme Plano de Trabalho anexo, que 
prevê o atendimento diario de até 250 (duzentos e cinquenta) 
pessoas idosas do Muncipio de Alto Piquiri, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 25/01/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
CONTRATO Nº: 6/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
ENTIDADE: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
DO OBJETO: ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS, conforme 
Plano de Trabalho anexo, que prevê o atendimento diario de até 250 
(duzentos e cinquenta) pessoas idosas do Muncipio de Alto Piquiri..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 
2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 4/2023.
Alto Piquiri - PR, 26 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JANETE MESSIAS DA SILVA
Presidente da Entidade
         Entitdade

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 006/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de 
Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VALDIR DE SOUZA 
BARROS LTDA, CNPJ: 19.845.181/0001-85, o resultado da Tomada 
de Preços nº 005/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 005/2023, 
em favor empresa VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA, CNPJ. 
19.845.181/0001-85, no valor de R$ 194.669,30 (Cento e noventa 
e quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) 
que tem como objeto Contratação de empresa especializada para a 
construção do portal de acesso ao distrito de Herculândia, conforme 
quantidade especificação constantes no edital e seus anexos, com 
vigência de contratação de 10 (dez) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 24/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
MATRÍCULA: 500157
DESTINO:  CURITIBA/Pr
SAÍDA: 23/01/2023 ás 19:00 horas
RETORNO: 26/01/2023 ás 07:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 02 DIÁRIAS E MEIA, CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 1813,10 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS 
DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula 
Sétima do presente contrato, com termino previsto para 04/03/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 18/01/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº9
Ref: CONTRATO Nº78/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta 
física, conforme planilha em anexo, com a conseqüente acréscimo de 
R$ 29.387,18 (vinte e nove mil trezentos e oitenta e sete reais e dezoito 
centavos), totalizando o valor de R$ 1.237.644,53 (hum milhão duzentos e 
trinta e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 24/01/2023

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2023
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FARMACEUTICOS COM PERFIL PARA ATENDIMENTO NA FARMACIA 
BÁSICA, SENDO RESPONSÁVEL TÉCNICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: PHUTURA – PROFISSIONAIS DA SAÚDE LTDA
CNPJ: Nº 42.177.705/0001-29.
 VALOR TOTAL: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil oitocentos reais), pagos em 12 
parcelas mensais de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 25 de janeiro 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Limite municipal

Classes de aptidão

3 - Lavoura Aptidão Restrita

4 - Pastagem Plantada

5 - Silvicultura ou Pastagem Natural

6 - Preservação da Fauna e da Flora

Legenda

Esperança Nova - PR
Mapa de Aptidões Agrícolas

4

Fonte: Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Divisão de Tesouraria e Finanças.

Data: 01/2023
Projeção: SIRGAS2000

DATUM: WGS84
Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR

Divisão de Tesouraria e Finanças.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.589/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 9.123,56(nove mil cento e vinte e três reais e cinqüenta e seis 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.40.00.00 285 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 9.123,56
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 9.123,56
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.40.00.00 332 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 575,56
10.302.0011.2.115 CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU
3.1.71.70.00.00 344 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 7.389,24
3.3.71.70.00.00 346 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 1.158,76
FONTE 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM SAUDE 9.123,56
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do  mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 6.593/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 5.307,62 (cinco mil e trezentos e sete reais e sessenta e dois 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.94.00.00 137 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.037,01
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.037,01
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 257 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.270,61
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 1.270,61
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.11.00.00 134 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.037,01
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.037,01
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 247 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.270,61
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 1.270,61
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  8.108.368,83  7.302.531,69 7.747.177,96
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  8.108.368,83  7.302.531,69 7.747.177,96
      Empréstimos  6.567.189,58  5.879.017,91 6.248.883,57
        Interna  6.567.189,58  5.879.017,91 6.248.883,57
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.541.179,25  1.423.513,78 1.498.294,39
        De Tributos  96.678,22  90.755,90 93.454,52
        De Contribuições Previdencíarias  1.296.570,25  1.169.156,54 1.241.238,63
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  147.930,78  163.601,34 163.601,24
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  6.459.705,50  2.383.488,99 5.475.429,36
    Disponibilidade de Caixa  6.459.705,50  2.383.488,99 5.475.429,36
      Disponibilidade de Caixa Bruta  6.956.546,65  4.268.770,41 7.946.421,15
      (–) Restos a Pagar Processados  476.469,09  1.794.126,79 2.452.058,43
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  20.372,06  91.154,63 18.933,36
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  38.745.725,83  43.796.031,91  37.795.389,13

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 1.648.663,33  2.271.748,60  4.919.042,70

 21,16  18,07  19,90

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  4,30  5,30  13,41

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  45.978.871,00  51.439.238,29  44.034.466,96

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  41.380.983,90  46.295.314,46  39.631.020,26

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  430.000,00  930.000,00  1.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 38.315.725,83  42.866.031,91  36.695.389,13

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  937.625,07  141.472,76  1.588.837,50
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2023 as 09h e 31m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 38.745.725,83  43.796.031,91  37.795.389,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 430.000,00  930.000,00  1.100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 38.315.725,83  42.866.031,91  36.695.389,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 8.429.459,68  9.430.527,02  8.072.985,61LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 7.586.513,71  8.487.474,32  7.265.687,05LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jan/2023 as 09h e 35m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.871.262,26

 5.284.136,03

 2.568.677,24  7,00

 14,40

 16,00

 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.100.000,00

 36.695.389,13

-

-

 37.795.389,13

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  147.930,78

 0,00  147.930,78

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais -16.462,67 -22.204,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 35m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  37.795.389,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  36.695.389,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.439.797,13

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 22.604.468,94  62,03

 19.677.490,45

 18.693.615,93

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  17.709.741,41  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 44.034.466,96

 13,41

 120,00

 4.919.042,70

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 8.072.985,61

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 2.568.677,24  7,00

 0,00

 5.871.262,26

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  1.507.653,49  366.455,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 40m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  39.811.659,37  9.853.947,51  51.669.569,95 21,32  111,80 -5.455.355,59 46.214.214,36

    RECEITAS CORRENTES  38.371.935,37  7.797.090,64  45.592.479,77 17,59  102,87 -1.272.792,42 44.319.687,35

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.455.281,00  1.123.246,20  6.337.876,28 17,66  99,67  21.047,74 6.358.924,02

        Impostos  4.067.707,00  1.106.581,42  6.096.903,86 18,53  102,10 -125.553,84 5.971.350,02

        Taxas  289.689,00  15.855,68  237.843,09 5,47  82,10  51.845,91 289.689,00

        Contribuição de Melhoria  97.885,00  809,10  3.129,33 0,83  3,20  94.755,67 97.885,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.210.955,00  147.585,43  1.245.050,80 12,19  102,82 -34.095,80 1.210.955,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.210.955,00  147.585,43  1.245.050,80 12,19  102,82 -34.095,80 1.210.955,00

      RECEITA PATRIMONIAL  331.209,00  108.478,90  799.457,37 25,51  187,97 -374.144,63 425.312,74

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.187,00  0,00  553,60 0,00  10,67  4.633,40 5.187,00

        Valores Mobiliários  326.022,00  108.478,90  798.903,77 25,82  190,16 -378.778,03 420.125,74

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  6.374,00  0,00  1.470,00 0,00  20,13  5.834,00 7.304,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  62.220,00  26.736,25  143.523,59 17,97  96,46  5.265,32 148.788,91

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  58.548,00  26.631,65  143.308,99 18,35  98,75  1.807,92 145.116,91

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.267,00  104,60  214,60 4,61  9,47  2.052,40 2.267,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.405,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.405,00 1.405,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  32.265.700,37  6.367.475,00  36.496.509,84 17,82  102,15 -768.582,94 35.727.926,90

        Transferências da União e de suas Entidades  17.044.882,37  3.894.483,24  20.167.295,09 20,80  107,70 -1.441.943,52 18.725.351,57

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.799.310,00  1.616.983,89  10.792.533,55 13,77  91,89  952.922,97 11.745.456,52

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.413.508,00  856.007,87  5.534.235,22 16,31  105,43 -285.116,41 5.249.118,81

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  3.000,00  0,00  2.445,98 0,00  81,53  554,02 3.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  40.196,00  23.568,86  568.591,89 5,35  129,09 -128.116,11 440.475,78

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  8.376,30  317,38  4.242,33 3,79  50,65  4.133,97 8.376,30

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.745,70  0,00  2.358,41 0,00  38,99  3.690,70 6.049,11

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  1.000,00  15,23  1.214,04 1,52  121,40 -214,04 1.000,00

        Demais Receitas Correntes  27.074,00  23.236,25  560.777,11 5,47  131,93 -135.726,74 425.050,37

    RECEITAS DE CAPITAL  1.439.724,00  2.056.856,87  6.077.090,18 108,57  320,77 -4.182.563,17 1.894.527,01

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  858.383,01 858.383,01

        Operações de Crédito - Mercado Interno  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  858.383,01 858.383,01

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  209.524,00  2.006,34  761.767,01 0,61  232,29 -433.823,01 327.944,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  209.524,00  2.006,34  761.767,01 0,61  232,29 -433.823,01 327.944,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  708.200,00  2.054.850,53  5.315.323,17 290,15  750,54 -4.607.123,17 708.200,00

        Transferências da União e de suas Entidades  647.500,00  0,00  660.200,00 0,00  101,96 -12.700,00 647.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 60.700,00  2.054.850,53  4.655.123,17 3.385,26  7.669,07 -4.594.423,17 60.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 39.811.659,37  46.214.214,36  9.853.947,51  51.669.569,95 21,32  111,80 -5.455.355,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 39.811.659,37  46.214.214,36  9.853.947,51  21,32  51.669.569,95  111,80 -5.455.355,59

DÉFICIT (VI) - - - - - - 1.389.284,46

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  39.811.659,37  46.214.214,36  9.853.947,51  21,32  53.058.854,41 -6.844.640,05 114,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.631.423,00

 4.631.423,00  4.631.423,00

 4.631.423,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 34.432.035,37  62.038.751,85  12.800.562,53  50.591.076,66  12.421.027,84  49.082.994,17  1.508.082,49 12.955.757,68  47.676.809,28 11.447.675,19

    DESPESAS CORRENTES  30.931.978,20  40.762.982,48  7.343.070,38  37.730.688,17  7.587.792,23  36.930.401,78  800.286,39 3.832.580,70  36.717.810,18 3.032.294,31

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.957.731,00  20.029.116,73  3.976.594,45  19.452.617,63  4.034.747,85  19.372.644,42  79.973,21 656.472,31  19.316.724,46 576.499,10

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  595.092,07  977.132,75  152.918,16  853.496,01  152.918,16  853.496,01  0,00 123.636,74  853.496,01 123.636,74

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.379.155,13  19.756.733,00  3.213.557,77  17.424.574,53  3.400.126,22  16.704.261,35  720.313,18 3.052.471,65  16.547.589,71 2.332.158,47

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  14.379.155,13  19.756.733,00  3.213.557,77  17.424.574,53  3.400.126,22  16.704.261,35  720.313,18 3.052.471,65  16.547.589,71 2.332.158,47

    DESPESAS DE CAPITAL  3.481.857,17  21.257.569,37  5.457.492,15  12.860.388,49  4.833.235,61  12.152.592,39  707.796,10 9.104.976,98  10.958.999,10 8.397.180,88

      INVESTIMENTOS  2.470.985,53  20.346.497,73  5.167.368,62  11.966.131,98  4.543.112,18  11.258.335,98  707.796,00 9.088.161,75  10.064.742,69 8.380.365,75

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.010.871,64  911.071,64  290.123,53  894.256,51  290.123,43  894.256,41  0,10 16.815,23  894.256,41 16.815,13

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  18.200,00  18.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 18.200,00  0,00 18.200,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 3.396.024,00  4.014.984,27  600.336,12  3.975.860,24  600.336,12  3.975.860,24  0,00 39.124,03  3.612.072,16 39.124,03

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  66.053.736,12 37.828.059,37  54.566.936,90 13.400.898,65  53.058.854,41 13.021.363,96  1.508.082,49 12.994.881,71  51.288.881,44 11.486.799,22

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  37.828.059,37  66.053.736,12  13.400.898,65  54.566.936,90  13.021.363,96  12.994.881,71  51.288.881,44 11.486.799,22  53.058.854,41  1.508.082,49

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  0,00 0,00  380.688,51

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  37.828.059,37  66.053.736,12  13.400.898,65  54.566.936,90  13.021.363,96  12.994.881,71  51.669.569,95 11.486.799,22  53.058.854,41  1.508.082,49

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 42m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 3.396.024,00  4.014.984,27  600.336,12  3.975.860,24  600.336,12  3.975.860,24  0,00 39.124,03  3.612.072,16 39.124,03

    DESPESAS CORRENTES  3.396.024,00  4.014.984,27  600.336,12  3.975.860,24  600.336,12  3.975.860,24  0,00 39.124,03  3.612.072,16 39.124,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.696.024,00  1.756.347,19  397.316,89  1.717.495,59  397.316,89  1.717.495,59  0,00 38.851,60  1.455.150,46 38.851,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.700.000,00  2.258.637,08  203.019,23  2.258.364,65  203.019,23  2.258.364,65  0,00 272,43  2.156.921,70 272,43
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  858.383,01  0,00  858.383,01

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 21.257.569,37  12.860.388,49  8.397.180,88

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 21.257.569,37  12.860.388,49  8.397.180,88

 20.399.186,36  12.860.388,49  7.538.797,87

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 20.346.497,73  11.966.131,98

 0,00  0,00

 911.071,64  894.256,51

 8.380.365,75

 0,00

 16.815,13

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 06m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 09/2023
Data: 25.01.2023
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.265 de 16/12/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1284 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2022 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 008/2023
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ericka Fernanda Ocanha Ramos 12.311.775-1 2021/2022 06/02/2023 a 07/03/2022
Florindo Marchi 1.807.634 2022/2023 23/01/2023 a 21/02/2023
Graziele Bernardeli Furlaneto 6.876.737-7 2022/2023 16/01/2023 a 31/01/2023
Ijanete Ribeiro de Queiroz 4.239.750-4 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
Luiz Carlos Barradas 4.016.747-1 2021/2022 23/01/2023 a 06/02/2023
Meyre Eliane Rogerio de Souza 4.504.770-9 2021/2022 06/02/2023 a 07/03/2023
Ronaldo Bezerra Passos 4.676.368-8 2019/2020 25/01/2023 a 23/02/2023
Silvia Beatriz Burger 7.148.030-1 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 34/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 34/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA DE LURDES DOS SANTOS, RG: 9.343.038-7/SSP-PR CPF: 062.818.949-44.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 1.760,07 (Um mil setecentos e sessenta reais e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2023, com termino em 21/12/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 25 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  8.700.000,00  7.603.848,43

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.000.000,00  2.081.861,82

      Ativo  1.000.000,00  1.790.067,56

      Inativo  0,00  291.794,26

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.200.000,00  1.972.915,37

      Ativo  2.200.000,00  1.972.915,37

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  2.610.000,00  1.128.708,19

      Receitas Imobiliárias  0,00  33.600,00

      Receitas de Valores Mobiliários  2.610.000,00  1.095.108,19

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  2.890.000,00  2.420.363,05

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  2.890.000,00  2.387.800,13

      Demais Receitas Correntes  0,00  32.562,92

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  5.810.000,00  5.216.048,30

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 8.110.000,00  6.550.304,45  6.550.304,45  6.550.304,45

    Aposentadorias  0,00 6.810.000,00  5.664.725,95  5.664.725,95  5.664.725,95

    Pensões por Morte  0,00 1.300.000,00  885.578,50  885.578,50  885.578,50

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 130.000,00  75.366,61  75.366,61  75.366,61

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 130.000,00  75.366,61  75.366,61  75.366,61

 8.240.000,00  6.625.671,06  6.625.671,06  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 6.625.671,06

-2.430.000,00 -1.409.622,76 -1.409.622,76  5.216.048,30RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.409.622,76

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  10.000,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

2.228.906,95Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.046.927,90

Investimentos e Aplicações  11.136.008,12

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.046.927,90

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  6.096.903,86 5.971.350,02

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  740.828,78 867.968,82

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.832.893,72 1.740.453,09

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.873.513,14 1.585.981,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  1.649.668,22 1.776.947,11

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  29.664.208,00 28.766.111,21

    2.1- Cota-Parte FPM  16.128.175,26 14.903.975,21

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.763.410,62 13.858.296,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  1.364.764,64 1.045.679,21

    2.2- Cota-Parte ICMS  10.384.258,54 10.650.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  119.473,49 215.301,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1.601.480,11 1.386.203,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.430.820,60 1.552.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  34.737.461,23  35.761.111,86

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.532.460,00  5.659.888,67

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  3.151.905,31  3.280.389,29

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  5.627.891,95 5.289.413,28

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  5.625.277,48 5.286.798,81

      6.1.1- Principal  5.534.235,22 5.249.118,81

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  91.042,26 37.680,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  2.614,47 2.614,47

      6.2.1- Principal  2.614,47 2.614,47

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -283.341,19 -125.653,45

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 326.191,50

 326.191,50

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  5.954.083,45
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  4.484.612,24  0,00 4.480.285,32  4.480.285,32  4.405.506,01

    10.1- Educação Infantil  593.979,55  0,00 593.979,55  593.979,55  593.979,55

      10.1.1 - Creche  593.979,55  0,00 593.979,55  593.979,55  593.979,55

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.890.632,69  0,00 3.886.305,77  3.886.305,77  3.811.526,46

11- OUTRAS DESPESAS  881.112,13  1.256,23 835.825,38  834.569,15  820.026,13

    11.1- Educação Infantil  202.853,79  1.256,23 152.684,20  151.427,97  151.427,97

      11.1.1 - Creche  202.853,79  1.256,23 152.684,20  151.427,97  151.427,97

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  678.258,34  0,00 683.141,18  683.141,18  668.598,16

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  5.365.724,37  5.316.110,70  5.314.854,47  1.256,23 5.225.532,14

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  4.480.285,32  4.480.285,32  4.405.506,01  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 5.388.270,60  5.387.014,37  5.297.692,04  1.256,23  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 5.778,26  5.778,26  5.778,26  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.939.524,37  4.480.285,32  4.480.285,32  79,61

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  562.789,19  233.843,09  4,16 233.843,09

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 462.242,50  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  323.027,71

 0,00

 0,00 462.242,50  323.027,71

 0,00  323.027,71

 0,00

 323.027,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.424.763,51  28.827,07 1.185.334,02  1.156.506,95  1.138.506,95

    24.1 - Creche  1.424.763,51  28.827,07 1.185.334,02  1.156.506,95  1.138.506,95

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.087.215,35  50.663,87 2.326.682,61  2.276.018,74  2.212.469,42

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 3.512.016,63 4.511.978,86  79.490,94 3.432.525,69  3.350.976,37

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-125.653,45

 8.900.287,23

 0,00

 0,00

 9.024.562,49

 1.378,19

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  8.940.277,97  9.024.562,49  25,24

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  20.735,52 502.309,36  1.378,19 470.473,51  480.195,65

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 20.735,52 461.916,25  1.378,19 439.802,54  439.802,54

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 40.393,11  0,00 30.670,97  40.393,11

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 548.500,00  609.054,06

    35.1- Salário-Educação  380.000,00  417.783,98

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  94.000,00  93.804,77

    35.4 - PNATE  60.500,00  49.633,75

    35.5- Outras Transferências do FNDE  14.000,00  47.831,56

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  500,00  147,48

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  215.000,00  210.030,80

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 764.000,00  819.232,34
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.1- Creche  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.276.827,70  870.743,76  870.743,76  865.805,31  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  265.786,94  251.061,99  251.061,99  251.061,99  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.825.935,76  1.395.626,87  1.395.626,87  1.390.688,42  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  11.782.075,99  10.380.541,00  10.123.983,73 10.299.793,83  80.747,17

    47.1- Despesas Correntes  11.548.353,27  10.199.022,56  9.991.081,29 10.147.091,39  51.931,17

      47.1.1- Pessoal Ativo  8.174.629,39  8.127.467,41  7.985.669,53 8.126.211,18  1.256,23

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 375.786,94  329.910,63  329.910,63 329.910,63  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.997.936,94  1.741.644,52  1.675.501,13 1.690.969,58  50.674,94

    47.2- Despesas de Capital  233.722,72  181.518,44  132.902,44 152.702,44  28.816,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  233.722,72  181.518,44  132.902,44 152.702,44  28.816,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 366.307,41  261.604,90

 5.625.277,48  417.783,98

 0,00  0,00

 568.872,84  246.186,68

 246.186,68 573.702,61

 5.422.712,05  433.202,20

 4.829,77  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 50m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 343.444,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -484.074,85 827.518,85

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 327.944,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -433.823,01 761.767,01

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 15.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -50.251,84 65.751,84

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 1.297.877,56  1.123.675,50  990.035,50  990.035,50  174.202,06 133.640,00  0,00

    Despesas de Capital  1.297.877,56  1.123.675,50  990.035,50  990.035,50  174.202,06 133.640,00  0,00

      Investimentos  1.297.877,56  1.123.675,50  990.035,50  990.035,50  174.202,06 133.640,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) -162.516,65 -674.629,24-512.112,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 07m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 44.319.687,35RECEITAS CORRENTES (I)  45.592.479,77
 6.358.924,02    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.337.876,28

 867.968,82      IPTU  740.828,78
 1.585.981,00      ISS  1.873.513,14
 1.740.453,09      ITBI  1.832.893,72
 1.776.947,11      IRRF  1.649.668,22

 387.574,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  240.972,42
 1.210.955,00    Contribuições  1.245.050,80

 425.312,74    Receita Patrimonial  799.457,37
 420.125,74      Aplicações Financeiras (II)  798.903,77

 5.187,00      Outras Receitas Patrimoniais  553,60
 35.727.926,90    Transferências Correntes  36.496.509,84
 12.815.559,21      Cota-Parte do FPM  13.175.493,44

 8.994.000,00      Cota-Parte do ICMS  8.307.407,05
 1.376.550,00      Cota-Parte do IPVA  1.144.656,39
 1.213.963,00      Cota-Parte do ITR  1.281.184,25

 46.506,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 185.160,00      Transferências da LC 61/1989  95.578,79

 5.251.733,28      Transferências do FUNDEB  5.536.849,69
 5.844.455,41      Outras Transferências Correntes  6.955.340,23

 596.568,69    Demais Receitas Correntes  713.585,48
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 596.568,69      Receitas Correntes Restantes  713.585,48
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  43.899.561,61  44.793.576,00

 1.894.527,01  6.077.090,18RECEITAS DE CAPITAL (V)
 858.383,01  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 327.944,00  761.767,01    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 327.944,00  761.767,01      Outras Alienações de Bens
 708.200,00  5.315.323,17    Transferências de Capital
 665.000,00  4.599.831,93      Convênios

 43.200,00  715.491,24      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  6.077.090,18 1.036.144,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  44.935.705,61  50.870.666,18

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  40.762.982,48  37.730.688,17  36.930.401,78  36.717.810,18  158.862,16  397.908,45  397.908,45
    Pessoal e Encargos Sociais  20.029.116,73  19.452.617,63  19.372.644,42  19.316.724,46  92.418,60  45.864,16  45.864,16
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  977.132,75  853.496,01  853.496,01  853.496,01  40,50  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  19.756.733,00  17.424.574,53  16.704.261,35  16.547.589,71  66.403,06  352.044,29  352.044,29
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  19.756.733,00  17.424.574,53  16.704.261,35  16.547.589,71  66.403,06  352.044,29  352.044,29

 39.785.849,73  36.877.192,16  36.076.905,77  35.864.314,17  158.821,66  397.908,45  397.908,45DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  21.257.569,37  12.860.388,49  314.700,00 314.700,00 110.775,41 10.958.999,10 12.152.592,39
    Investimentos  20.346.497,73  11.966.131,98  314.700,00 314.700,00 110.040,43 10.064.742,69 11.258.335,98
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  911.071,64  894.256,51  0,00 0,00 734,98 894.256,41 894.256,41
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  20.346.497,73  11.966.131,98  11.258.335,98  110.040,43 10.064.742,69  314.700,00 314.700,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  15.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  60.147.347,46  48.843.324,14  47.335.241,75  45.929.056,86  268.862,09  712.608,45  712.608,45
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RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.960.138,78

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 798.903,77
 853.323,26

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.905.719,29

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 7.302.531,69 8.108.368,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 2.383.488,99 6.459.705,50DEDUÇÕES (XXIX)
 2.383.488,99 6.459.705,50    Disponibilidade de Caixa
 4.268.770,41 6.956.546,65      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.794.126,79 476.469,09      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 91.154,63 20.372,06      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 4.919.042,70 1.648.663,33DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.270.379,37

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.317.657,70
 0,00

 1.407.843,22
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 4.450.597,74
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.905.719,29

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  3.960.138,78

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.631.423,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  4.631.423,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 09h e 48m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 39.811.659,37

 46.214.214,36

 51.669.569,95

 1.389.284,46

 4.631.423,00

 37.828.059,37

 66.053.736,12

 54.566.936,90

 53.058.854,41

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  51.288.881,44

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 53.058.854,41

 54.566.936,90

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  45.208.900,57

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  44.108.900,57

 44.108.900,57
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.905.719,29

 3.960.138,78
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.414.094,16  182.965,58  1.125.790,75  105.337,83

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 476.469,09  39.261,94  413.182,30  24.024,85

 937.625,07  143.703,64  712.608,45  81.312,98

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 25,24

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 4.480.285,32

 0,00

 0,00

 79,61

 0,00

 0,00

 9.024.562,49
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 12.860.388,49

 858.383,01

 8.397.180,88

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 6.610.998,25

 4.863.129,18

 7.863.627,84

 6.504.830,45

 8.416.841,50

 7.515.998,77

 2.363.969,60

 4.273.698,23

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.747.869,07  1.358.797,39  900.842,73 -1.909.728,63

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 827.518,85 -484.074,85

 990.035,50  174.202,06

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.925.618,68  23,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 14m.
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Prefeitura MuniciPal de Perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº46/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬H F ENGENHARIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, conforme planilha em anexo, com 
a conseqüente supressão de R$ 10.929,84 (dez mil novecentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos), 
correspondente a 9,546% do valor inicialmente contratado, totalizando o valor de R$ 103.565,41 (cento e três mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/01/2023



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -4.805.377,13

 1.747.869,07 6.610.998,25  4.863.129,18 2022  15.360.385,25

 2.153.683,46 7.089.716,97  4.936.033,51 2023  17.514.068,71

 2.161.322,83 7.193.800,68  5.032.477,85 2024  19.675.391,54

 2.135.069,32 7.294.475,88  5.159.406,56 2025  21.810.460,86

 2.004.317,39 7.381.505,97  5.377.188,58 2026  23.814.778,24

 1.855.912,88 7.472.260,27  5.616.347,39 2027  25.670.691,12

 1.679.013,12 7.552.850,91  5.873.837,79 2028  27.349.704,24

 1.692.315,12 7.638.564,74  5.946.249,62 2029  29.042.019,35

 1.518.932,87 7.713.557,30  6.194.624,43 2030  30.560.952,23

 1.501.099,03 7.791.748,15  6.290.649,12 2031  32.062.051,26

 1.358.797,39 7.863.627,84  6.504.830,45 2032  33.420.848,65

 1.331.697,75 7.935.545,62  6.603.847,87 2033  34.752.546,40

 1.206.663,37 7.999.965,04  6.793.301,67 2034  35.959.209,77

 937.961,05 8.045.625,74  7.107.664,69 2035  36.897.170,82

 672.660,19 8.092.227,57  7.419.567,38 2036  37.569.831,01

 708.779,26 8.150.080,88  7.441.301,62 2037  38.278.610,28

 714.104,32 8.207.782,51  7.493.678,19 2038  38.992.714,60

 940.043,50 8.272.745,74  7.332.702,24 2039  39.932.758,10

 831.145,98 8.319.203,75  7.488.057,77 2040  40.763.904,08

 713.718,79 8.367.078,91  7.653.360,12 2041  41.477.622,87

 900.842,73 8.416.841,50  7.515.998,77 2042  42.378.465,59

 1.030.001,82 8.476.391,59  7.446.389,77 2043  43.408.467,41

 1.260.808,48 8.548.528,74  7.287.720,26 2044  44.669.275,90

 1.382.800,45 8.614.360,24  7.231.559,79 2045  46.052.076,35

 1.538.324,12 8.688.996,57  7.150.672,45 2046  47.590.400,48

 1.766.379,30 8.761.071,12  6.994.691,82 2047  49.356.779,78

 2.239.048,74 8.852.663,04  6.613.614,30 2048  51.595.828,52

 2.617.690,87 8.953.141,21  6.335.450,34 2049  54.213.519,39

 3.036.953,42 9.059.002,67  6.022.049,25 2050  57.250.472,82

 3.210.155,13 9.168.008,18  5.957.853,05 2051  60.460.627,95

 3.272.176,28 9.268.202,71  5.996.026,43 2052  63.732.804,22

 3.711.479,19 9.400.351,38  5.688.872,19 2053  67.444.283,40

 4.147.584,41 9.537.145,20  5.389.560,79 2054  71.591.867,81

 4.640.091,32 9.690.803,00  5.050.711,68 2055  76.231.959,13

-2.145.463,21 2.420.318,99  4.565.782,20 2056  74.086.495,92

-1.909.728,63 2.363.969,60  4.273.698,23 2057  72.176.767,29

-1.709.506,58 2.320.472,54  4.029.979,12 2058  70.467.260,72

-1.473.902,51 2.277.231,87  3.751.134,38 2059  68.993.358,20

-1.324.799,59 2.217.500,40  3.542.299,99 2060  67.668.558,62

-1.104.287,32 2.172.612,01  3.276.899,33 2061  66.564.271,29

-879.504,55 2.132.984,17  3.012.488,72 2062  65.684.766,73

-879.627,18 2.098.010,84  2.977.638,02 2063  64.805.139,56

-805.575,32 2.055.878,79  2.861.454,11 2064  63.999.564,24

-816.131,90 2.022.543,15  2.838.675,05 2065  63.183.432,34

-706.278,27 1.985.405,13  2.691.683,40 2066  62.477.154,06

-714.814,82 1.950.239,92  2.665.054,74 2067  61.762.339,24

-694.858,83 1.910.196,05  2.605.054,88 2068  61.067.480,40

-772.406,94 1.868.591,88  2.640.998,82 2069  60.295.073,46

-861.737,08 1.830.304,28  2.692.041,36 2070  59.433.336,38

-901.187,51 1.784.638,73  2.685.826,24 2071  58.532.148,88
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-1.017.024,77 1.743.206,71  2.760.231,48 2072  57.515.124,11

-1.063.697,38 1.700.776,09  2.764.473,47 2073  56.451.426,74

-1.061.926,86 1.656.551,17  2.718.478,03 2074  55.389.499,87

-1.178.364,33 1.585.284,11  2.763.648,44 2075  54.211.135,55

-1.566.469,84 1.540.439,53  3.106.909,37 2076  52.644.665,71

-1.697.625,97 1.484.071,93  3.181.697,90 2077  50.947.039,74

-1.843.233,99 1.421.555,49  3.264.789,48 2078  49.103.805,74

-1.967.375,98 1.359.720,24  3.327.096,22 2079  47.136.429,77

-2.108.090,52 1.287.951,50  3.396.042,02 2080  45.028.339,24

-2.288.438,41 1.223.873,26  3.512.311,67 2081  42.739.900,84

-2.293.875,25 1.160.061,80  3.453.937,05 2082  40.446.025,59

-2.284.277,42 1.090.950,57  3.375.227,99 2083  38.161.748,16

-2.314.407,73 1.026.542,73  3.340.950,46 2084  35.847.340,43

-2.324.598,42 959.103,13  3.283.701,55 2085  33.522.742,01

-2.296.518,94 886.935,28  3.183.454,22 2086  31.226.223,06

-2.327.262,94 824.491,56  3.151.754,50 2087  28.898.960,12

-2.313.734,73 756.563,22  3.070.297,95 2088  26.585.225,39

-2.286.139,07 695.981,79  2.982.120,86 2089  24.299.086,33

-2.175.383,74 622.680,34  2.798.064,08 2090  22.123.702,58

-2.199.956,55 561.134,27  2.761.090,82 2091  19.923.746,03

-2.121.379,02 508.177,62  2.629.556,64 2092  17.802.367,01

-2.029.704,95 452.195,00  2.481.899,95 2093  15.772.662,07

-1.921.713,88 398.600,01  2.320.313,89 2094  13.850.948,19

-1.850.654,19 347.344,86  2.197.999,05 2095  12.000.294,00

 0,00 0,00  0,00 2096  0,00

www.elotech.com.br 25/01/2023 Página: 2 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 06m.
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.067.707,00  5.971.350,02  6.096.903,86  102,10

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  827.223,00  867.968,82  740.828,78  85,35

      IPTU  697.583,00  697.583,00  581.233,82  83,32

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  129.640,00  170.385,82  159.594,96  93,67

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  906.394,00  1.740.453,09  1.832.893,72  105,31

      ITBI  904.236,00  1.734.236,00  1.827.941,09  105,40

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.158,00  6.217,09  4.952,63  79,66

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.585.981,00  1.585.981,00  1.873.513,14  118,13

      ISS  1.555.000,00  1.555.000,00  1.856.966,31  119,42

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  30.981,00  30.981,00  16.546,83  53,41

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  748.109,00  1.776.947,11  1.649.668,22  92,84

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  102,09 26.581.821,37  27.720.432,00  28.299.443,36

    Cota-Parte FPM  106,53 13.544.685,37  13.858.296,00  14.763.410,62

    Cota-Parte ITR  115,53 861.203,00  1.386.203,00  1.601.480,11

    Cota-Parte IPVA  92,16 1.552.500,00  1.552.500,00  1.430.820,60

    Cota-Parte ICMS  97,50 10.350.000,00  10.650.000,00  10.384.258,54

    Cota-Parte IPI-Exportação  55,49 215.301,00  215.301,00  119.473,49

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 33.691.782,02 30.649.528,37  34.396.347,22  102,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)
 3.474.998,81  5.431.908,99  5.200.910,41  5.113.542,60 95,75  94,14ATENÇÃO BÁSICA (IV)  5.019.254,21  92,40  87.367,81

 3.410.998,81  5.337.099,51  5.140.241,05  5.052.873,24 96,31  94,67    Despesas Correntes  4.958.584,85  92,91  87.367,81

 64.000,00  94.809,48  60.669,36  60.669,36 63,99  63,99    Despesas de Capital  60.669,36  63,99  0,00

 1.881.185,00  2.735.877,46  2.699.958,46  2.695.189,46 98,69  98,51ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.685.456,96  98,16  4.769,00

 1.839.197,53  2.613.314,47  2.581.408,38  2.576.639,38 98,78  98,60    Despesas Correntes  2.566.906,88  98,22  4.769,00

 41.987,47  122.562,99  118.550,08  118.550,08 96,73  96,73    Despesas de Capital  118.550,08  96,73  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 270.000,00  29.000,00  24.749,81  24.749,81 85,34  85,34VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  24.749,81  85,34  0,00

 250.000,00  29.000,00  24.749,81  24.749,81 85,34  85,34    Despesas Correntes  24.749,81  85,34  0,00

 20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.196.786,45 5.626.183,81  7.925.618,68  7.833.481,87 96.69  95,57  7.729.460,98  94,30  92.136,81
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 7.925.618,68  7.833.481,87  7.729.460,98

 7.925.618,68  7.833.481,87  7.729.460,98

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 5.159.452,08

 2.766.166,60

 0,00

 2.674.029,79  2.570.008,90

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 23,04  22,77

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  5.159.452,08  7.925.618,68  196.157,70  0,00  0,00  2.766.166,60 0,00 0,00 0,00 2.766.166,60

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 133,01 3.284.214,00  3.796.944,84  5.050.169,18RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 133,01 3.284.214,00  3.796.944,84  5.050.169,18    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 383,20 34.300,00  34.300,00  131.438,50OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.831.244,84  5.181.607,68 3.318.514,00  135,25

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 2.000.000,00  4.442.324,63  4.151.989,80  4.081.705,59ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  4.077.018,45  70.284,21 93,46  91,88  91,78

 1.980.750,00  3.589.063,52  3.317.728,69  3.267.784,48    Despesas Correntes  3.263.097,34  49.944,21 92,44  91,05  90,92

 19.250,00  853.261,11  834.261,11  813.921,11    Despesas de Capital  813.921,11  20.340,00 97,77  95,39  95,39

 1.156.998,00  1.635.146,79  1.538.603,81  1.526.603,81ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.526.603,81  12.000,00 94,10  93,36  93,36

 1.146.998,00  1.625.146,79  1.538.603,81  1.526.603,81    Despesas Correntes  1.526.603,81  12.000,00 94,67  93,94  93,94

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 170.250,00  247.129,58  123.421,32  122.999,57VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  122.999,57  421,75 49,94  49,77  49,77

 150.000,00  201.679,58  123.421,32  122.999,57    Despesas Correntes  122.999,57  421,75 61,20  60,99  60,99

 20.250,00  45.450,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 6.324.601,00 3.327.248,00  5.814.014,93  5.731.308,97  5.726.621,83  82.705,96 91,93  90,62  90,55

www.elotech.com.br 25/01/2023 Página: 3

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.546.998,81  9.970.343,86  9.276.284,95  9.118.632,93  9.019.657,40  157.652,02 93,04  91,46  90,46

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.073.183,00  4.401.024,25  4.238.562,27  4.221.793,27  4.212.060,77  16.769,00 96,31  95,93  95,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  455.250,00  276.129,58  148.171,13  147.749,38  147.749,38  421,75 53,66  53,51  53,51

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.075.431,81  14.647.497,69  13.663.018,35  13.488.175,58  13.379.467,55  174.842,77 93,28  104,76 104,74

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 27.367.181,02 27.322.280,37  28.582.332,29  28.665.038,25  28.669.725,39 -82.705,96 104,44  104,74  104,76

 90,41 5.609.037,83 90,49 5.613.724,97 91,82 5.696.430,93 6.204.017,00 3.323.998,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/jan/2023 as 10h e 09m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 EDITAL DE RESULTADO  

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022  
 

O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito 
à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, a abertura 
dos envelopes de propostas no dia 24/01/2023 às 09:00 horas, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM EM VIA URBANA, 567,65m, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE 
DRENAGEM TUDO CONFORME PROJETO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, 
MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVÊNIO 1435/2022, 
PROTOCOLO 17.409.102-1, SAM 56. O valor máximo a ser pago pelo mencionado 
objeto seria de R$ 931.997,90 (novecentos e trinta e um mil, novecentos e noventa 
e sete reais e noventa centavos). Após a análise e verificação das propostas das 
empresas habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações constatou a seguinte 
classificação: 

EMPRESA VALOR DA 
PROPOSTA SITUAÇÃO ENQUADRAMENTO 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$ 745.580,64 1° COLOCADO Porte Demais 
TRES VALES SANEAMENTO 
BÁSICO EIRELI – ME R$ 754.901,48 

2° COLOCADO Microempresa 
(empate ficto) 

SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

R$ 817.681,00 3° COLOCADO Sociedade Ltda 

RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE 
OBRAS EIRELI 

R$ 822.918,50 4° COLOCADO Empresa de 
Pequeno Porte 

D.A VALÉRIO FRITSCH EIRELI - 
ME 

R$ 834.239,63 5° COLOCADO Microempresa 

H F ENGENHARIA LTDA – EPP R$ 880.759,94 6° COLOCADO Empresa de 
Pequeno Porte 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA 

R$ 931.997,90 7° COLOCADO Empresa de 
Pequeno Porte 

Diante da constatação de que a empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO 
EIRELI – ME, que consta como 2a colocada, se trata de Microempresa, e conforme 
estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como o item 
15.2, 15.3 e 15.4. do Edital, houve empate ficto nas Propostas Finais das 
empresas TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI – ME e CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, sendo assim a Comissão Permanente de Licitação convocou a 
proponente TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI – ME para que num 
prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), apresentasse nova Proposta de Preços 
inferior ao da proponente CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, a mesma assim o fez. 
Dessa forma assim ficou o resultado final da classificação das propostas: 

EMPRESA VALOR DA 
PROPOSTA 

TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI – ME R$ 745.466,73 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$ 745.580,64 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 817.681,00 
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI R$ 822.918,50 
D.A VALÉRIO FRITSCH EIRELI - ME R$ 834.239,63 
H F ENGENHARIA LTDA – EPP R$ 880.759,94 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R$ 931.997,90 

                                                     
Diante disto declarou-se a empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI – ME 
vencedora. 

 
  
 
 
 
________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                     
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

ANEXO I

CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$
 

Auxiliar Administrativo

APARECIDO DE SOUZA
    PRESIDENTE

Lei 1.113 de 14 de agosto de 2014 - Fixa a remuneração dos cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.

CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO
PRIMEIRO SECRETARIO

TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CC-1 1.463,04

ANEXO II

CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$
 

Procurador Jurídico

APARECIDO DE SOUZA
    PRESIDENTE

Lei 1.113 de 14 de agosto de 2014 - Fixa a remuneração dos cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.

CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO
PRIMEIRO SECRETARIO

CC-2 4.673,14

TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Prefeitura MuniciPal de guaíra
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 01/2023
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, tendo em vista a Lei Federal nº 14113 
de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal e considerando 
os dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, Leis Municipais nºs 1.455/2007, 1.649/2009 e 2.174/2021, 
considerando o memorando online sob o nº 360/2021,
RESOLVE:
I- Torna público a relação nominal dos candidatos ao cargo de conselheiro do CACS FUNDEB do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, da gestão 2023/2026 e suas respectivas representações;
Representantes do Poder Executivo Municipal RG nº
Camila Magalhães Wagatsuma 9.183.080-9 SESP/PR
Edina Diniz Meira 5.086.875-3 SESP /PR
Representantes da Secretaria Municipal de Educação RG nº
Cassia Cassiane de Oliveira Menezes                107531173 SESP/PR
Marcia Marcelino Pedro            5290130-8SESP/PR
Representantes dos Professores das Escolas Municipais RG nº
Cristiane Rohers Capatti 7.124.934-4 SESP /PR
Eliane Batista 6.446.239-3 SESP /PR
Maria Luisa Garcia Canato 1.962.455-2 SESP /PR
Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta 6.008.506-6 SESP /PR
Monica Laurindo 6.714.701-4 SESP /PR
Solange da Silva de Souza 8.592.400-1 SESP /PR
Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas RG nº
Gislaine Lima Simeão Ribeiro Garcia 15.836.156-4 SESP /PR
Marleide Belegante 6.190.662-2 SESP /PR
Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas RG nº
Caroline Ester Moellmann 11.039.575-18 SESP /RS
Cleusa Maria Mousquer Garcia 1.289.450-3 SESP /PR
Gustavo Guilherme Schneider 9.864.231-5 SESP /PR
Ilma Gonçalves de Souza Leite 3.557.830-7 SESP /PR
Jessica Kimie Pinheiro 10.375.631-6 SESP /PR
Mara Dhulle dos Santos Silva 10.403.230-3 SESP /PR
Nilson Bintencourt Gomes da Silva 8.521.854-9 SESP /PR
Patricia Sant’Anna de Oliveira de Carvalho 9.442.670-7 SESP /PR
Sidineia Rodriguez Alves Moreira 9.562.462-6 SESP /PR
 Representantes de Pais das Escolas Pública Básica RG nº
Andreia Bibiano 12.952.835-4 SESP /PR
Fabiana Penã Schavarski 10.695.092-0 SESP /PR
Jessica Gaspar de Souza 11.154.724-6 SESP /PR
Leticia Dalla Costa Zatta 11.37.793-2 SESP /PR
Marcela Cristiane Peña Basquera 10.837.852-2 SESP /PR
Monica Morais Souza 8.721.901-1 SESP /PR
Tais Amanda de Oliveira Gracino Stefan 11.108.246-4 SESP /PR
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública RG nº
Cibelly dos Anjos Filipini 14.311.024-9 SESP /PR
 Gabriella de Oliveira Pereira dos Santos 14.167.964-3 SESP /PR
Gustavo Padilha Gonçalves 14.204.618-0 SESP /PR
 Rivail Mendes da Silva 7.196.026-9 SESP /PR
Representantes do Conselho Municipal de Educação RG nº
Daniele Cristina Fischer de Oliveira                              73356784SESP/PR
Regina Vieira Coutinho de Souza                        95392300 SESP/PR
Representantes do Conselho Tutelar RG nº
Edilene Marcia Capatti 7.258.145-5 SESP /PR
Selma Aparecida Largura Gonçalves 6.206.841-8 SESP /PR
Representantes de Organizações da Sociedade Civil RG nº
Andreia Alvares 8.120.135-8 SESP /PR
Lucialda de Mello Oliveira  4.375.792-0 SESP /PR
Rosemeire de Arruda Rochinski 9.132.611-6 SESP /PR
Valdenicio Jesus de Oliveira 4.261.454-8 SESP /PR
Representantes das escolas do Campo RG nº
Anali Relita Voigt 4.870.621-9 SESP /PR
Karen Mariane de Oliveira 12.372.362-7 SESP /PR
Representantes das escolas indígenas RG nº
Cassia Nagela Marcante Delfino 12.553.769-3 SESP/PR
Robson Augusto Fernandes Damasio 11.154.689-4 SESP/PR
Representantes das escolas quilombolas RG nº
Adir Rodrigues dos Santos 50.798.334-8 SESP/PR
Jaqueline Aparecida dos Santos   11.154.592-8 SESP/PR
II- Caberá a Secretaria Municipal de Educação a organização quanto ao funcionamento e escolha de seus pares.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação do município de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2023.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretaria Municipal de Educação
Decreto nº 27/2021

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA Nº 039/2023 
Data: 25.01.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 2.566/2018, 3.348/2018, 
036/2019, 

 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

 

Início/Final 

Franciele de Lima Danelon Jesus 609.242.978-3 - 
SESPII/RS 

2021/2022 06/03/2023 a 25/03/2023 

Humberto Jose Pedra Gonzalez 3.377.774-4 - 
SESPII/PR 

2021/2022 30/01/2023 a 18/02/2023 

José Donizete Alves 6.272.708-0 - 
SESPII/PR 

2021/2022 25/01/2023 a 08/02/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2023. 

 
HERALDO TRENTO  

 Prefeito Municipal  
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº149
De 23 de janeiro de 2023.
Altera o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Perobal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal:
Art. 1º. Fica acrescido o artigo 101-F, na Lei Complementar 28/2007, com a seguinte redação:
“Art. 101-F – Quando houver, no quadro dos servidores efetivos, a existência de apenas 1 (uma) 
vaga para o cargo, o auxíllio de que trata o artigo 101-A poderá ser revertido em pecúnia, podendo 
ser pago em única parcela, a critério da administração”
Art. 2º. Fica acrescido o artigo 102-A e seu respectivo parágrafo único, na Lei Complementar 
28/2007, com a seguinte redação:
“Art. 102-A – As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) etapas, desde que requeridas pelo 
servidor e deferida pelo responsável.
Parágrafo único: Quando requerido o fracionamento das férias, na forma do caput, o Adicional de 
Férias mencionado no artigo 77 dessa Lei Complementar será pago no mês relativo ao primeiro 
período de férias requerido”.
Art. 3º. Fica acrescido o artigo 103-A, na Lei Complementar 28/2007, com a seguinte redação:
“Art. 103-A – É facultado ao servidor converter o período de férias a que tiver direito em abono 
pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes, desde que 
seja de interesse da Administração”.
Art. 4º. Essa Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura  MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2245/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o Senhor CLAUDIO RENATO TAGLIANETTI, portador da carteira de identidade RG sob 
n.º 10.647.446-0 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 077.987.549-46, ocupante do Cargo efetivo de 
Operador de Máquinas, nomeado pelo Decreto 584/2012 com data do dia 06 de fevereiro de 2012, EXONERAÇÃO a 
partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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      DEJAIR APARECIDO EVANGELISTACLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO
PRIMEIRO SECRETARIO

Lei 1.113 de 14 de agosto de 2014 - Fixa a remuneração dos cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.
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GOL/2

APARECIDO DE SOUZA

Lei 1.113 de 14 de agosto de 2014 - Fixa a remuneração dos cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.

PRESIDENTE PRIMEIRO SECRETARIO
CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO

 Anexo I -  Parte Permanente - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL LEGISLATIVO  
GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

NÍVEL

GOL/1
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        DEJAIR APARECIDO EVANGELISTAAPARECIDO DE SOUZA
    PRESIDENTE

CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO
PRIMEIRO SECRETARIO

Lei 1.113 de 14 de agosto de 2014 - Fixa a remuneração dos cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná.

 Anexo I - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

NÍVEL

GOSG/1

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.324.283,04 - (2.593.714,27) 1.762.386,67 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 3.301.220,56 - (2.593.714,27) (2.373.383,89) - -

Outros Recursos não Vinculados 23.062,48 - - 4.135.770,56 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 29.930.805,45 - 3.470.770,49 (1.762.386,67) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB 521.741,94 - - (1.452.841,19) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 330.330,15 - 158.698,62 (17.018,46) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.242.252,38 - 115.771,57 (262.235,18) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 137.831,31 - - (3.523,45) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 28.244.486,50 - - (69.646,69) - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 71.279,85 - 1.167.654,89 (2.437,92) - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (141.362,03) - 114.341,03 - - -

Recursos Extraorçamentários (502.403,59) - - 57.649,04 - -

Outros Recursos Vinculados 26.648,94 - 1.914.304,38 (12.332,82) - -

TOTAL (III) = (I + II) 33.255.088,49 - 877.056,22 - - -

   ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                     CRC-PR051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

1.425.547,07 2.730.063,57 - 2.730.063,57

1.774.280,89 6.494.037,83 - 6.494.037,83

(348.733,82) (3.763.974,26) - (3.763.974,26)

(1.425.547,07) 29.647.968,70 - 29.647.968,70

- - - -

- 1.974.583,13 - 1.974.583,13

- 188.649,99 - 188.649,99

- - - -

- 1.388.715,99 - 1.388.715,99

- 141.354,76 - 141.354,76

- 28.314.133,19 - 28.314.133,19

- - - -

- - - -

- (1.093.937,12) - (1.093.937,12)

- (255.703,06) - (255.703,06)

(1.425.547,07) 865.494,44 - 865.494,44

- (1.875.322,62) - (1.875.322,62)

- 32.378.032,27 - 32.378.032,27

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Legislativo

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Do Exercício
(a) (c) (d) (e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -                             - - -                            -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - -                            -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - -                            -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - -                            -

Outros Recursos Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) -                             - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 24/Jan/2023, 13h e 10m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

- - - -

- -                                       - -                              

- - - -

- -                                       - -                              

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -                                       - -                              

- -                                       - -                              

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

                       ___________________________     ___________________________                       

                          ELDIMAR MESSIAS LOPES          JOSE CARLOS BOLSANELLO                          

                       PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL               CONTADOR                                

                                                            CRC -  023804/O-0                            
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  819.959,38  1,96
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  2.515.657,28  6,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  2.389.874,42  5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  2.264.091,55  5,40

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

                       ___________________________              ___________________________                       

                          ELDIMAR MESSIAS LOPES                               JOSE CARLOS BOLSANELLO                          
                       PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL                               CONTADOR                                
                                                                                       CRC -  023804/O-0                            

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2022

 42.818.740,35
 42.518.740,35
 41.927.621,35

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 24/Jan/2023, 13h e 11m.

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 002/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador VAGNER UELITON MICHELONI viajar 
a cidade de Curitiba – PR., nos dias 31 de janeiro e 01, 02, 03 de 
fevereiro de 2023, onde fará visitas a deputados estaduais e participará 
do curso: Nova Lei de Licitações 14.133/21: Termo de Referência, 
Edital, Compras Diretas, Dispensa Eletrônica e Demais Modalidades. 
Funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipes de Apoio, 
pela empresa Gestão Pública Brasil Cursos.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme 
Lei Municipal Nº. 637/2022, publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de janeiro de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 
 

PORTARIA Nº. 008/2023 
SÚMULA: Concede férias fracionada de 10 (dez) dias 
aos servidores abaixo discriminados e dá outras 
providências. 

FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA – Presidente 
da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentar conforme segue:  

 
NOME CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 
Abel Martins Altero Oficial Legislativo 01/06/2021 

A 
31/05/2022 

30/01/2023 
A 

08/02/2023 
Elisangela Alves Borges Secretária 01/06/2021 

A 
31/05/2022 

30/01/2023 
A 

08/02/2023 
Jesuíno Ruys Castro Procurador Jurídico 01/06/2021 

A 
31/05/2022 

30/01/2023 
A 

08/02/2023 
Sandra Aparecida de Souza da Silva Auxiliar de 

Serviços Gerais 
08/02/2021 

A 
07/02/2022 

30/01/2023 
A 

08/02/2023 
 
  
Art .  2.º – Com a conversão de um terço em abono 

pecuniário em favor da servidora pública SANDRA APARECIDA DE 
SOUZA DA SILVA.  

Art .  3.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e 
três). 
 

  
  
 

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 
 

FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA 
               Presidente 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 – Dispensa 

 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DENTECK AR 
CONDICIONADO LTDA, para a aquisição de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado para serem 
utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S., com dispensa de 
licitação. 

 

 

 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 002/2023, 
anexo. Em 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

 

cÂMara de cruzeiro do   oeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 2/2023
SÚMULA: Dispõe sobre reposição inflacionária sobre os valores 
das diárias do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste e dá outras 
providências.
OS MEMBROS DA MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL   
DE   CRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, da Resolução nº 01, de 11 de 
março de 2021,
 RESOLVEM:
Art. 1º  Nos termos do art. 15, da Resolução nº 01/2021 do Poder 
Legislativo de Cruzeiro do Oeste, aplica-se a reposição inflacionária 
do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) referente ao  índice acumulado de 
janeiro de 2022 a dezembro de 2022 de 5,93% (cinco vírgula noventa e 
três por cento), sobre os valores constantes da Resolução nº 01/2021 
do Poder Legislativo Municipal e suas alterações posteriores, referente 
à concessão de diárias do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial alterando a 
Resolução nº 01/2021, com suas posteriores alterações.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 
20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Presidente do Legislativo
       Assinado digitalmente      Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário      2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º28
De 25/01/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA DOS 
SANTOS FRANCISQUINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 25/01/2023, do cargo temporário de 
Farmaceutico Plantonista, a servidora JULIANA DOS SANTOS 
FRANCISQUINI, inscrita no CPF-n.º- 068.866.689-27e no RG-n.º- 
10.380.094-3-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. (25/01/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º29
De 25/01/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SANDRA 
APARECIDA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 25/01/2023, do cargo temporário de Professor, 
a servidora SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF-n.º- 
958.767.079-53 e no RG-n.º- 6.746.141-0 -SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. (25/01/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Srta. JULIANA 
DOS SANTOS FRANCISQUINI, ambos já qualificados no Contrato de 
Trabalho n.º 85/2022, celebrado em 31 de agosto de 2022, referente a 
execução de serviços de Farmacêutico Plantonista, ao qual o presente 
termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e 
cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual 
celebrada entre as partes, numerado como 85/2022 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 
02/01/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum 
para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, 
em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e 
contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente 
entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, 
que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem 
as partes o presente termo, em duas vias, e na presença de duas 
testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e vinte e três. (09/01/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI
Contratada
Testemunhas:

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Srta. SANDRA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, ambos já qualificados no Contrato de 
Trabalho n.º 18/2022, celebrado em 10 de fevereiro de 2022, referente 
a execução de serviços de Professor, ao qual o presente termo passa 
a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que 
seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual 
celebrada entre as partes, numerado como 18/2022 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 
25/01/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum 
para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, 
em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e 
contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente 
entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, 
que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem 
as partes o presente termo, em duas vias, e na presença de duas 
testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro do ano dois mil e vinte e três. (25/01/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
  OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
Edital de Divulgação de Resultado nº 001/2023
A Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, torna público que através deste ato fica divulgado o resultado do Teste Seletivo para 
Estagiários do Curso de Pedagogia e outras Licenciaturas acompanhadas de Magistério ou Formação de Docentes, deflagrado pelo Edital de Teste 
Seletivo nº 001/2023.
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO RESULTADO
1º GIOVANA ALMEIDA DA SILVA CLASSIFICADO
2º MARIA REGINA ALVES FERREIRA DE SOUZA CLASSIFICADO
3° GLEYCI DALIANE MOTA ALVES DA SILVA CLASSIFICADO
4º EVA APARECIDA HONÓRIO CLASSIFICADO
5º LETÍCIA FOGAÇA DE MENESES CLASSIFICADO
6º MIKAELA DE ALMEIDA GUEDES BRILHANTE CLASSIFICADO
7º JOÃO HENRIQUE GARCIA ALMEIDA CLASSIFICADO
8º HENRIQUE PEREIRA DA SILVA CLASSIFICADO
9º JAMILE GRACIELE PEREIRA MENEZES CLASSIFICADO
10º TATIANE BARBOZA SILVA PIMENTEL CLASSIFICADO
11º ANNE CAROLINE GREGÓRIO DA SILVA DESCLASSIFICADO
12º CAUANY HARUI SANTOS UMEDA DESCLASSIFICADO
13º SILVANA CRISTINA CAMARGO BAZZANELLA DESCLASSIFICADO
14° YASMIN LAZARO MARTINEZ DESCLASSIFICADO
Obs: No caso de empate foram utilizados os critérios de desempate contidos no Edital 001/2023.
Mariluz, 26 de janeiro de 2023
Secretária Municipal de Educação
Selma Maria Edwiges da Silva
CERTIDÃO
Certificamos que o resultado do Teste Seletivo para Estagiários do Curso de Pedagogia, deflagrado pelo Edital de Teste Seletivo nº 001/2023 foi 
divulgado nas dependências da Secretaria de Educação de Mariluz.
Mariluz, 26 de janeiro de 2023.
Secretária Municipal de Educação
Selma Maria Edwiges da Silva

conSelho MuniciPal doS direitoS da 
crianÇa e do adoleScente cMdca Perobal/Pr.
RESOLUÇÃO Nº. 001/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: Considerando, a aprovação da prestação de contas FINAL, 
sendo o recurso da Deliberação 089/2019 CEDCA/PR, em reunião 
realizada dia 25 de Janeiro de 2023, às 9h00min horas, na sala de 
reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A prestação de contas FINAL, do recurso da 
Deliberação 089/2019, Incentivo Atenção á Criança e Adolescente. 
CEDCA/PR.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Janeiro 
de 2023
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

 

conSelho MuniciPal doS direitoS da 
crianÇa e do adoleScente cMdca Perobal/Pr.
RESOLUÇÃO Nº. 009 /2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: CONSIDERANDO, a homologação das inscrições dos candidatos que 
concorrerão ao eletivo cargo de membro do Conselho Tutelar, em reunião 
realizada dia 30 de Maio de 2018, às 9h00min horas, na sala de reunião do 
Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: Ficam homologadas as inscrições dos candidatos que 
concorrerão ao eletivo cargo de membro do Conselho Tutelar de Perobal, Estado 
do Paraná, referente ao Edital 002/2018, com eleição que será realizada em 10 
de Junho de 2018, das 08h00min ás 12h00min no Salão do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS e na Escola Municipal Tiradentes Ensino 
Fundamental no Distrito do Cedro. Segue abaixo a relação dos candidatos 
inscritos.
Candidatos:
Nome: RG
Alessandra Gonçalves 9.105.292-0
Amanda Luzia Marchi Crego Franciscatti 12.514.613-9
Ana Claudia Leles Gonçalves França 9.830.513-0
Ana Maria Magalhães de Araújo 12.517.010-2
Aparecido Castanho 1.757.595
Eber Barbosa de Lima 8.407.982-0
Márcia Aparecida Spancerski 5.171.803-8
Márcia Vilanova Luna de Oliveira 6.206.786-1
Maria Solange de Lima 7.714.180-4
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Maio de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e eSgoto conVeniado coM a 

fundaÇão nacional de Saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - 
Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - 
TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 007/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Dispensa nº 007/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto  
provenientes da limpeza das estações elevatória (auto 
fossa) e limpeza de PV, pertencentes ao SAMAE de 
Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de 
licitação realizado, uma vez que, de acordo com os 
instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de 
julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o 
objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE ÚNICO – AUTO FOSSA E 
DESENTUPIDORA CAPITAL.
CNPJ: 43.952.157/0001-20.
VALOR TOTAL:LOTE 01 – R$ 16.800,00
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após o término do serviço e 
apresentação da nota   fiscal
PRAZO DE ENTREGA:Em até 30 dias após assinatura do 
contrato.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 19.495.978,67  - 

 19.495.978,67  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  16.024.517,55  - 

Obrigações Patronais  3.471.461,12  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 19.495.978,67  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 36.644.676,10  - 

 40.414,05  - 
 1.117.006,90  - 

 35.487.255,15  - 

 19.495.978,67  54,94

 21.292.353,09  60,00

 20.227.735,44  57,00

 19.163.117,78  54,00

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - CONSOLIDADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Jan/2023, 10h e 28m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  19.495.978,67  54,94

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  21.292.353,09  60,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  20.227.735,44  57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  19.163.117,78  54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (2.871.786,49) (7,85)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      32.378.032,27 

ALMIR DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                  CRC-PR 051920/O-0

 36.644.676,10

 36.604.262,05

 35.487.255,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Jan/2023, 11h e 19m.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar n° 15/2011 
(Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de seus lotes (Limpeza e 
manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, utensílios e móveis domésticos; 
Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os 
serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 25 de janeiro de 2023. 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 363 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 463600-0 

AMANCIO PEREIRA NETO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 383 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC:463800-0 

JOSE FERREIRA CONCEICAO 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 443 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC:464400-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 627 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC:461400-0 

RONALDO SANTANA DOURADO 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 94 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 422100-0 

CCPI – SICREDI VALE D PIQUIRI  
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1330 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC:409100-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1196 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 004/005/006/007-F 
INSC:400600-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 263 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0003 
INSC: 379500-0 

JULIA DOS SANTOS SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO,700 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-A 
INSC:340880-0 

JORDECI DIAS DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 242 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0005 
INSC:379700-0 

ROSEMARI BREMM OLIVEIRA 
ENDEREÇO: ROSEMARI BREMM OLIVEIRA, 317 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 12-A 
INSC:379850-0 

LUIZ CARLOS LOWE 
ENDEREÇO: EST. PALMITAL, 305 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 12-B 
INSC:379860-0 

ELIZETE MARIA DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0122 
LOTE: 4/5B 
INSC: 96700-0 

VERA LUCIA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 59 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0009 
INSC:378800-0 

CLAUDIA GONCALES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 71 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0008 
INSC:378700-0 

CREUSA BRANDOLIM DE AQUINO 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 83 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0007 
INSC:378600-0 

CARMOZINA DE AMORIM ALMEIDA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 256 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0004 
INSC: 379600-0 

ESTEVAO HARUO HORIE 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 281 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 02/05-B 
INSC:364850-0 

MARIA DAS GRACAS ROSALES GIMENES 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 35 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0016 
INSC:377880-0 

CESAR ANDRE SCHMIDT 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 60 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0009 
INSC:375900-0 

ROGERIO BARRIVIEIRA TACONI 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 72 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC:375800-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 84 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0007 
INSC:375700-0 

GERSON OLSEN 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 426 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0005 
INSC:372900-0 

JOSE ALTEVIR VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 205 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC:365500-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 64 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 16-A 
INSC:361900-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 75 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 16-B 
INSC:361950-0 

EDISON CARLOS DOS SANTOS RUIZ 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 344 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 460300-0 

ESPOLIO DE CONCEICAO CAVALARO SELLANI 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 34 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC:362700-0 

FLAVIO BERGONZINI 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 94 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 01-A 
INSC:363900-0 

EDIR APARECIDO RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 401 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0020 
INSC:374400-0 

 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 44 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0004 
LOTE: 016/017-B - UNIDADE 01 COND. R.DON 
INSC:422950-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 43 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-I 
INSC:423500-0 

SIDNEI NASCIMENTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 343 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 463400-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES,67 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-F 
INSC:423340-0 

PAULO ROGERIO CHIQUETTI REVESSI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 75  
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-E 
INSC: 423300-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 81 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-D 
INSC: 423250-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 87 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA:  
LOTE: 0005 
INSC: 423240-0 

EDVAN BATISTA BOLZAN 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 97 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-B 
INSC: 423220-0 

FABIANO DE MELLO BELENTANI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 105 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-A 
INSC: 423200-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 141 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES   
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-N 
INSC: 424580-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 199 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-G 
INSC: 424320-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: MB LOTEAMENTOS LTDA 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 006 
LOTE: 19-F 
INSC: 424300-0 

ADRIANA SILVA TELLES 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 389 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0019 
INSC: 374300-0 

PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 377 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 374200-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 353 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 463500-0 

ROBSON FERNANDO MACIEL 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES,285 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 423850-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 295  
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 423800-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: EVANIR MARQUES PEREIRA,305 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 423750-0 

REGIS WILLIAM MUNHOZ 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES,294 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0030 
INSC: 419600-0 

ISAIAS SANTANA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1233 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 418350-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-D 
INSC: 418650-0 

MAURICIO LARENTES 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 541 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0014 
INSC: 418750-0 

JOSE FLORENTINO NOTARIO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 418800-0 

FABIANO DE MELLO BELENTANI 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 521 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA:  0001 
LOTE: 0016 
INSC: 418850-0 

GILBERTO GONCALVES 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 479 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 011/012-C 
INSC: 420200-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 39 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 420150-0 

EDUARDO AUGUSTO DA CUNHA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 45 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002  
LOTE: 0009 
INSC: 420100-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 80 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 419200-0 

ANESIO MILAN 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 100 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 419300-0 

CASSIANA RODRIGUES MARIANO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 119 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 419750-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 419700-0 

MATHEUS GABRIEL KLINKONSKY 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 02-A 
INSC: 421000-0 

ROMULO DE SOUZA NUNES 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANOM, 125 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 11-B 
INSC: 456920-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 47 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 421300-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 37 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 421350-0  

DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 421 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0008 
INSC: 421400-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 46 
BAIRROJARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 420550-0 

ANA PAULA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1171 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 04/05/06/07-C 
INSC: 422300-0 

THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1191 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 422200-0 
 
 

 
SIVALDO CARVALHO CETRA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1230
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0002 
INSC: 422150-0 

EDISON SOARES DA ENCARNACAO 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1196
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 16-B  
INSC: 421800-0 

FABIANO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 235
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 012/013/014-C 
INSC: 35900-0 

GABRIEL CUSTODIO PRIMO 
ENDEREÇO: RUA ENI SILVEIRA DE FARIAS, 1154 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0014 
INSC: 422800-0 

BENEDITO CANELA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 173 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 015/017-D 
INSC:36350-0 

MATIAS GONSALES SOARES 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 570 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 722000-0 

VALTENOR DIAS 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 202 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0002 
INSC: 20500-0 

GUILHERME SPINA NEGRI E OUTRO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 186 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0004 
INSC:20300-0 

CIRENE JUSTINO RODRIGUES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 174 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-A 
INSC: 20200-0 

DIRCEU APARECIDO FRANCISCO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 158 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-C 
INSC:20100-0 

ROGERIO TONIOLO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: ROGERIO TONIOLO DE CARVALHO,152 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-D  
INSC: 20050-0 

MARCIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 005/008-F 
INSC:19900-0 

RAFAEL LUCIANO BUGES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR , 198 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0003 
INSC: 20400-0 

TELSON ROBERTO GIMENES TRESSOLDI 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR ,519 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081  
LOTE: 009/012-A 
INSC: 6100-0 

ESPOLIO DE FELIPE ANTONIO MENDES 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 860 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:081  
LOTE: 009/012-C/013/014/015 
INSC:  6300-0 

NATAL TRESOLDI 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 0007 
INSC:6600-0 

RONALDO SANTANA DOURADO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 467 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 0008 
INSC:6500-0 

ELINTON LUCAS BUENO  
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1193 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-A 
INSC: 418550-0 

CARMOZINA DE AMORIM ALMEIDA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 284 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0002 
INSC: 379400-0 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERT. DOS SANTOS, 414 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0015 
INSC: 475100-0 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERT. DOS SANTOS,404 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 475000-0 

GILMAR PROENCO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 381 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0012 
INSC:421650-0 

VICENTE ROSAR 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 157 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0020 
INSC:368300-0 

ESPOLIO DE GERALDO CACHEFFO 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 710 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217  
LOTE: 01-B 
INSC: 340890-0 

LUCIANO DIAS DA SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 720 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-C 
INSC: 340900-0 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERT. DOS SANTOS, 394 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC:474900-0 

RAQUEL PASTRELLO HIRATA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERT. DOS SANTOS,294 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC:471800-0 

HALISSON DOURADO FLORENCIO 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 200 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0057 
LOTE: 04-B  
INSC: 17360-0 

JOSE CARLOS ARRUDA 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 168 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0045 
INSC: 28400-0 

ULISSES LUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 188 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0047 
INSC: 28600-0 

REGINALDO LOPES RODRIGUES 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 278 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0056 
INSC:29500-0 

MATILDE ALVARES RUIZ 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 441 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 0017 
INSC: 65000-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 395 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0020 
INSC:659030-0 

IZAURA ESPANHOL RUBIN 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO,701 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0058 
INSC: 23900-0 

DIOGO SERVIDONI 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES,1319 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 03-D 
INSC: 405750-0 

WILLYAN GASPAR FANECO 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES,1327 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE:03-C 
INSC: 405700-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1691 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE:18-D 
INSC: 104300-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 51 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-H 
INSC: 423400-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 96 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0006 
INSC: 377760-0 
 
 

 
VALTER CAVALARO SELLANI 
ENDEREÇO: RUA BEROBA 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 16-C 
INSC: 362000-0 

VIULMA VITAL 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/02-C 
INSC: 421100-0 

 

 

Prefeitura  MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 78/2023
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE E SUPLENTES PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão de avaliação de imóvel:
ANSELMO BORELLA JUNIOR (RG nº 5.934.253-3)                           Corretor de Imóveis
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO (RG nº 12.534.588-3)                         Engenheiro Civil
OTÁVIO ROBERTO (RG nº 2.127.650-2)                                            Corretor de Imóveis
MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA (RG nº 9.884.035-4)               Assessora Técnica Profissional
RODRIGO LOURENÇO RIBEIRO (RG nº 7.397.158-6) Chefe do Departamento de Patrimônio
Parágrafo único. Na falta de qualquer das pessoas acima permanente nomeadas, sua falta será 
suprida por qualquer das pessoas no rol de suplentes abaixo nomeados:
SÉRGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR (RG nº 10385,434-2)                            Engenheiro Civil
VINICIUS ZAMUNER BRUM (RG nº 7.877.675-7)                        Chefe de Departamento
Art. 2º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado 
imobiliário de imóveis, situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de 
corretores de imóveis e elaborar laudo circunstanciado dos imóveis ora mencionado.
Art. 3º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização do imóvel, registro da escritura 
lavrada em Cartório de Registro Civil e o valor total do imóvel.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria n.º 57/2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura  MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 33/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 33/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LARISSA GALVÃO MARTINS, RG: 381.586.157/SSP-PR CPF: 459.057.758-50.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 1.760,07 (Um mil setecentos e sessenta reais e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2023, com termino em 21/12/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em toda 
a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 25 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 002/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 002/2023 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 002/2023, que tem por 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FARMACEUTICOS COM PERFIL PARA ATENDIMENTO NA FARMACIA BÁSICA, SENDO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR: PHUTURA – PROFISSIONAIS DA SAÚDE LTDA
CNPJ: Nº 42.177.705/0001-29.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/01/2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 819.959,38  - 

 819.959,38  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  689.540,68  - 

Obrigações Patronais  130.418,70  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 819.959,38  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 42.818.740,35  - 

 300.000,00  - 

 591.119,00  - 

 41.927.621,35  - 

 819.959,38  1,96

 2.515.657,28  6,00

 2.389.874,42  5,70

 2.264.091,55  5,40

                       ___________________________     ___________________________                       

                          ELDIMAR MESSIAS LOPES          JOSE CARLOS BOLSANELLO                          

                       PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL               CONTADOR                                

                                                            CRC -  023804/O-0                            

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 24/Jan/2023, 13h e 04m.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
Aprovam a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as metas bimestrais de 
arrecadação, para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964,
DECRETA:
Art. 1º A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos Órgãos da 
Administração Direta e Previdência Municipal, constantes da Lei nº 3265, de 27 de dezembro de 
2022 (Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VII 
parte integrantes deste Decreto.
Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas a pessoal 
e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por lei específica.
Art. 2º Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2023, a Programação Financeira em 
conformidade com os Anexos I, II e III parte integrante do presente Decreto.
Art. 3º Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo, e o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores de Pérola 
– FASPEL, de acordo com o Anexo IV e V, deste Decreto.
Art. 4º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser reprogramado 
durante o exercício financeiro de 2023, através de Decreto do Poder Executivo, levando em conta 
o comportamento da execução orçamentária, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para 
o exercício.
Art. 5º A Prefeita Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatada a necessidade, poderá 
proceder o remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos 
anexos e entre os Projetos, Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no 
âmbito do mesmo órgão.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração através do Departamento de 
Tributação, promoverá a cobrança administrativa dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, 
devendo encaminhar à Procuradoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida Ativa não resgatados 
na cobrança extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução 
de 10% (dez por cento) sobre o valor arrecadado no exercício de 2022.
Art. 7º A Procuradoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em Dívida Ativa 
para cobrança judicial, à exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a 
ser cobrado, devendo informar o órgão de arrecadação os dados necessários à formulação dos 
relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 8º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza há estimativas de acordo com 
o anexo VI.
Art. 9º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, através do Departamento de Finanças, 
na forma da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da Despesa 
Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de Despesas em sub-
elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo a composição 
das dotações e serem movimentadas.
Art. 10.  Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2023 terão 
sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 11. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei 
orçamentária para o exercício de 2023, para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de 
cada mês, de conformidade com as normas legais vigentes.
Art. 12.  Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a responsabilidade de 
elaboração e acompanhamento da programação financeira e orçamentária mensal, assim 
como, caso seja necessário, determinar o cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
Pérola, 03 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
Republicado por Incorreção

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
Altera a data de entrega dos documentos exigidos pelo Edital n.º 003 de 13 de janeiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Alterar a data de entrega dos documentos exigidos pelo Edital n.º 003 de 13 de janeiro de 2023, 
ficando o prazo final até o dia 10 de fevereiro de 2023.
Tapejara/Pr, 25 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2023, referente ao SELEÇÃO DE ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR INTERESSADAS EM ADMINISTRAR PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 
SERVIDORES DE CARGO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. Em conformidade com Edital do 
Chamamento Público nº 006/2022, em favor da entidade: BB PREVIDÊNCIA FUNDO DE PENSÃO BANCO DO 
BRASIL com o valor de 264 pontos.
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 006/2022
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 25 de janeiro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 014/2023
3) OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  óleos lubrificantes e filtros, incluindo sua troca, de forma 
fracionada, conforme a necessidade do SAMAE  de Tapejara, conforme itens descritos no PBS.
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 42.012,00 (quarenta e dois mil, doze reais ).
5) DATA E HORÁRIO: 10 de fevereiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 25 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 016/2023
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2021, do Edital de 
Tomada de Preços nº 010/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 
05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a construção de um Abrigo para 
Embarcações de Pescadores Profissionais, com respectivo cais de atracação e cobertura, com 
área construída de 1.280,16 m2, a ser implantada às margens esquerda do Rio Paraná em terreno 
público municipal designada de UMA ÁREA de 212.656,09 m2, matrícula nº 16.283 do cartório de 
registro de imóveis de Guaíra-PR, Bairro Vila Velha, Cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de VIGÊNCIA e 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 03 
de maio de 2023.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de 
Prestação de Serviços acima citado por mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 03 
de abril de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 
Pregão Presencial nº 003/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 38.477.888 LARISSA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO, CNPJ nº 
38.477.888/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para serviço de locação de espaço físico (salão), com disponibilidade para atender o 
quantitativo de no mínimo 500 pessoas para as demandas e realizações de palestras, conferências, 
reuniões e projetos conforme a necessidade e quantitativo das secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 100.040,00 (cem mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de janeiro de 2023 e término em 24 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 
Pregão Eletrônico nº 263/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 21.917.319/0001-
56
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso 
de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Taxa Administrativa: -19,05% (dezenove vírgula zero cinco percentual negativo).
Prazo de Vigência: início em 25 de janeiro de 2023 e término em 24 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2023 
Pregão Presencial nº 003/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 38.477.888 LARISSA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO, CNPJ nº 38.477.888/0001-
20
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação 
de espaço físico (salão) com disponibilidade para atender o quantitativo de no mínimo 500 pessoas 
para as demandas e realizações de palestras, conferências, reuniões e projetos conforme a 
necessidade e quantitativo das secretarias desse Município. 
Valor Total: R$ 100.040,00 (cem mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de janeiro de 2023 e término em 24 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2023 
Pregão Eletrônico nº 263/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 21.917.319/0001-56
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, 
revalidação, cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as empresas aéreas que 
operam no Brasil e no MERCOSUL. 
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Taxa Administrativa: -19,05% (dezenove vírgula zero cinco percentual negativo).
Prazo de Vigência: início em 25 de janeiro de 2023 e término em 24 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 037/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Presencial nº 003/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Presencial nº 003/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para serviço de locação de espaço físico (salão), com disponibilidade para atender 
o quantitativo de no mínimo 500 pessoas para as demandas e realizações de palestras, 
conferências, reuniões e projetos conforme a necessidade e quantitativo das secretarias desse 
Município, sendo a empresa vencedora:
38.477.888 LARISSA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO, inscrita no CNPJ nº 38.477.888/0001-
20, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 100.040,00 (cem mil e quarenta 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 038/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 263/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 263/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso 
de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL, 
sendo a empresa vencedora:
ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.917.319/0001-56, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e Taxa 
Administrativa de -19,05% (dezenove vírgula zero cinco percentual negativo);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 006/2020 
PREGÃO 063/2019 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, 
estabelecida à Rua Abrão Nacles, nº 514, parque industrial e comercial Abrão Nacles, 
CEP: 87207-500, na Cidade de Cianorte - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 
3631-1829, e-mail: marcelo@bioambiental.com.br, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.680.158/0001-61, neste ato representado através de procuração pelo Sr. Marcelo 
Gonçalves Dias, brasileiro, empresário, portador do RG nº 7.731.932-8 SESP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 037.950.069-88, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 006/2020 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 19/01/2024, 
contados a partir da data de 20/01/2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 41.353,92 (quarenta e um mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois 
centavos), com a aplicação do IPCA de 5,133017%, sendo da seguinte forma: 

 

 

 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ADITIVO 

VALOR TOTAL DO 
ADTIVO 

1 

Contratação de empresa para coleta, 
transporte e encaminhamento para tratamento 

de resíduos da Saúde, pertencentes aos 
grupos A – INFECTANTE, B – QUÍMICO e E – 
PERFUROCORTANTES conforme a Resolução 

CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da 
ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, incluindo consultórios odontológicos e 

os distritos. 

MÊS 12 R$            
3.277,90 

R$            
3.446,16 R$ 2.019,12 

       

 
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 25 de Janeiro de 2023. 
  
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
____________________________________________________ 

BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 08.680.158/0001-61 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________         ________________________________                                     
Nome: José Carlos dos Santos Neto   Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 13.874.832-4     RG: 10.497.866-5 
 

   Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

                   Gabinete do Prefeito  
 

1
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 007/2021 
DISPENSA 002/2021 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EZEQUIEL AMOROSO DA CRUZ portador 
do RG nº 4.024.084-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 527.548.719-34, 
residente e domiciliado na Rua Edson de Souza, centro, na cidade de Icaraíma/PR, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 007/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 27/07/2023, 
contados a partir da data de 26/01/2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula Segunda do referido contrato que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços 
prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 10.446,18 (dez mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos), sendo R$ 1.741,03 (mil 
setecentos e quarenta e um reais e três centavos) em 06 parcelas mensais para cada 
item da seguinte forma: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA=5,458% 
VALOR TOTAL 

1 
Locação de prédio comercial para instalação da agência do 
trabalhador de Icaraíma. 

MÊS 06 R$ 1.650,92 R$ 1.741,03 R$ 10.446,18 

VALOR MENSAL R$ 1.741,03 

 TOTAL GERAL R$ 10.446,18 

   Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

                   Gabinete do Prefeito  
 

2
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de Janeiro de 
2023. 
  
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

________________________________________ 
EZEQUIEL AMOROSO DA CRUZ  

Contratada 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
_______________________________  ________________________________                                      
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 13.874.832-4     RG: 10.497.866-5 
 
 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 003/2021 
DISPENSA 001/2021 

 
   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MATERA & MATERA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 09.626.561/0001-75, com sede a Avenida Barão do Rio Branco, n ° 867, 
Centro, Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Fernando Antonio 
Matera, portador do RG n° 6.893.525-3 SSP/PR e CPF sob n° 019.185.969-99, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 003/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 30/01/2024, 
contados a partir da data de 29/01/2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços 
prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 5.379,84 (cinco mil 
trezentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$ 224,16 (duzentos 
e vinte e quatro reais e dezesseis centavos) em 12 parcelas mensais para cada item da 
seguinte forma: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA=5,133% 

VALOR 
TOTAL 

1 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Secretaria 
de Cultura 

MÊS 12 R$ 213,22 R$ 224,16 R$              
2.689,92 

2 
Link Internet não Dedicada 100 Mb assimétrico com IP Fixo - garantia de 
banda contratada de 100% para Download e 50% para Upload - Centro de 
Convivência 

MÊS 12 R$ 213,22 R$ 224,16 R$              
2.689,92 

VALOR MENSAL R$ 448,32 

 TOTAL GERAL R$ 5.379,84  

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
 
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de Janeiro de 
2023. 
  
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

________________________________________ 
MATERA & MATERA LTDA  

Contratada 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
_______________________________   ________________________________                                     
Nome: José Carlos dos Santos Neto   Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 13.874.832-4      RG: 10.497.866-5 
 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 067/2018 
PREGÃO 027/2018 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – R. D. KUPLANS BENETI - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 15.697.160/0001-09, com sede a Rua Leonidio 
Francisco de Assis, n° 458, Centro, CEP 87530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3665 – 1293, e-mail: puika2@yahoo.com.br, 
neste ato representado pela Sra. Rafaela Domingos Kuplans Beneti, 
portadora do RG n° 12.513.911-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF 
sob n° 082.382.309-18, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente ao contrato de prestação de serviços n° 
067/2018, que passa a ter a seguinte composição: 
 

LOTE III - AUTOMÓVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
CONTRATADA 

QTDE 
(25%) 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
ADTIVO 

1 

Serviços mecânicosveículo  leves, UNO, 
PALIO, FIORINO, DOBLO, GOL, 

SAVEIRO, PARATI, KOMBI, CORSA, 
MONTANA, RENAULT, FORD FUSION, 

DUCATO, STRADA 

hora 300 75 R$     136,36 R$ 10.227,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
R. D. KUPLANS BENETI – ME 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: José Carlos dos S. Neto 
RG. 10.497.866-5                                   RG: 13.874.832-4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   - P A R A N Á

PROCESSO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO; DESIGNAÇÃO DE DATA 

PARA VISTORIA DO VEÍCULO E ENTREGA DO TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, Centro, CEP 87.430-000, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 76.247.345/0001-06, neste ato devidamente representado pelo 

Diretor de Tributação e fiscalização, JONAS ISAIAS MEINNEN portador do 

CPF/MF, Portaria nº 031/2021, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais, na forma da Lei Complementar Municipal nº 103/2021 e Lei 

Municipal n° 2304/2022, torna público, após o cumprimento das formalidades legais e

em conformidade com a ata lavrada no dia 17 de janeiro de 2023, a 

HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 002/2022, com a 

habilitação dos interessados e designação para os seguintes pontos de táxi: 

INTERESSADO LOCALIZAÇÃO DO 
PONTO DE TÁXI

NUMERO DO 
VEICULO TÁXI

ROBERT ELVIS 
PEREIRA FABIAN, CPF 
Nº 064.796.889-45

Terminal rodoviário 
Ponto 01

Nº 08

LEONARDO DA SILVA, 
CPF Nº 106.974.929-07

Terminal rodoviário
Ponto 01

N º 07

Os interessados acima habilitados deverão, nos termos do art. 11º, §3º, Lei Municipal 

2.304/2022, apresentar o veículo com a características necessárias à prestação do serviço 

para vistoria, perante a Divisão de Tributação e Fiscalização, até a data 03/03/2023, sob 

pena de inabilitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   - P A R A N Á

Estando em condições os veículos, será realizada a abertura dos cadastros e a entrega do 

termo de autorização.  

As informações e esclarecimentos necessários conhecimento do objeto deste edital 

poderão ser prestados no local indicado no item 05, no endereço eletrônico 

tributação@tapejara.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3677-1810. 

Tapejara, 25 de janeiro de 2023 

JONAS ISAIAS MEINNEN 

Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 08/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  L. BLANCO & BLANCO LTDA
   CNPJ–82.337.502/0001-77
OBJETO: Aquisição de 3 (três)  roçadeiras FS220 gasolina 2 tempos STHILL,  para serem 
utilizadas pelo SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$13.050,00 (treze mil e cinquenta reais).
Tapejara, 25 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior  LAERCIO BLANCO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  L. BLANCO & BLANCO LTDA

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 5/2023
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: VALTER F. SILVA FOTO
CNPJ–81.711.111/0001-08
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO MOTORIZADO 
DURANTE TODAS AS NOITES INCLUSIVE DOMINGOS E FERIADOS.
VALOR:R$17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Tapejara, 17 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Valter Ferreira da S ilva
Diretor   Sócio   
Samae de Tapejara V  ALTER F. SILVA FOTO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 537.621,50 (quinhentos e trinta e sete mil, seiscentos e vinte e um reais 
e cinquenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – 
O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação 
será até o dia 08 de fevereiro de 2023 às 09h00min (nove horas), e o início da sessão com 
a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09h00min (nove horas), nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site 
www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 
exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta 
feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) 
horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e habilitação.
Tapira/PR, 25 de janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 012, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.
Aprova o Regulamento da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº. 
165, de 06 de dezembro de 2022, que convoca a 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara,
RESOLVE:
Art. 1º – Regulamentar a 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara, na forma do Anexo 
Único desta Portaria.
Art. 2º – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara será realizada em 08 de fevereiro de 
2023.
Art. 3º – Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes responsável pelas 
providências operacionais para a realização da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara.
Art. 4º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da 1ª Conferência Municipal de Cultura 
de Tapejara serão decididos pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal de Tapejara.

REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TAPEJARA
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara, convocada por meio do Decreto nº. 
165, de 06 de dezembro de 2022, têm por objetivos:
I – discutir a cultura do município nas suas dimensões simbólica, cidadã e econômica;
II – propor estratégias para o fortalecimento da cultura como centro dinâmico do desenvol¬vimento 
sustentável;
III – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, 
pes¬quisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões;
IV – propor estratégias para democratizar o acesso dos habitantes de Tapejara à produção e à 
fruição dos bens e serviços culturais;
V – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura;
VI – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil;
VII – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
VIII – iniciar o processo de elaboração do Plano Municipal de Cultura.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art. 2º – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara realizará seus trabalhos a partir do 
tema Preservação da História, Memória e Cultura Local.
§ 1º – O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de cultura 
e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal.
§ 2º – As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a elaboração do Plano 
Municipal de Cultura de Tapejara.
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 3° – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara será realizada em 08 de fevereiro de 
2023, e terá caráter mobilizador, consultivo e propositivo.
Art. 4º – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara presidida pelo Prefeito Municipal e, 
na sua ausência ou impedimento, pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 5º – Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a 1ª Conferência Municipal 
de Cultura de Tapejara contará com a Comissão Organizadora Municipal que será composta por 06 
(seis) membros, entre representantes do poder público municipal e entidades não governamentais, 
assim definidos:
I – Representantes da área governamental:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, b) 01 (um) 
representante da Secretaria Municipal de Administração,
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
II – Representantes da sociedade civil:
a) 01 (um) representante dos Colégios Estaduais do Município,
b) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Tapejara,
c) 01 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapejara.
Parágrafo único. A Coordenação-Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida pelo 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 6º – Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitar as definições deste Regulamento:
I – propor critérios de participação da sociedade civil;
II – definir o local, a pauta e a programação da Conferência;
III – estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as 
condições de organização da 1ª Conferência Municipal.
§ 1° A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo Estadual as informações 
relacionadas aos incisos I e II deste artigo, até o dia 01/02/2023.
Art. 7º – As despesas para realização da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara correrão 
por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento anual do município para o corrente 
exercício, ou serão custeadas por meio de colaborações de pessoas, instituições e órgãos 
parceiros.
CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES
Art. 8º – A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara integrada por artistas, agentes 
e produtores, grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e estudantes, 
representações de movimentos relacionados à promoção da cultura, da paz, da juventude, do 
meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, de comunidades indígenas e quilombolas, 
e por pessoas interessadas em contribuir com o processo de formulação e implementação de 
políticas culturais.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes responsabilizar-se-á pela 
coordenação e pelo acompanhamento do processo de implementação das ações e atividades 
aprovadas na da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Tapejara.
Art. 10º – Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA – PARANÁ.
O Senhor RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.71, da Lei Orgânica Municipal 
01/90, em observância da Portaria Municipal nº 12/2023, referente a Regulamentação da 1ª 
Conferência Municipal de Cultura de Tapejara, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Nomeados os membros para comporem a Comissão Organizadora da 1ª Conferência 
Municipal de Cultura de Tapejara, convocada pelo Decreto 165/2022 e regulamentada pela 
Portaria 12/2023, ficando a mesma constituída pelos seguintes membros:
Representantes da área governamental:
Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo:
Nome: Fátima Aparecida Bolognese
CPF: 668.318.739-87
Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Nome: Helton Pablo Pacifico da Silva
CPF: 046.626.839-47
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Nome: Juliana Petri Duarte da Cruz
CPF: 048.098.699-11
Representantes de instituições convidadas (sociedade civil):
Representante dos Colégios Estaduais do Município:
Nome: Suely Oliveira Fragoso
CPF: 808.615.399-15
Representante da Associação Comercial e Industrial de Tapejara:
Nome: Renato Giacometti
CPF: 049.535.659-08
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapejara:
Nome: Eliane Bellido Hernandez Sartorato
CPF: 015.710.079-03
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara/PR, 25 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a 
Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Assistente Social, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ASSISTENTE SOCIAL ALESSANDRA DE SOUZA 2º 75.0
Tapira PR, 25 de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/12/2022 a 31/12/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/12/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  268.078,36
20/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  517,93
20/12/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.061,30
30/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  830,52
01/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  760,01
01/12/2022 Programa Incentivo ILPI1.7.2.9.51.0.1.10.00.00.00.00  17.500,00
21/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  246,88
02/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  737,06
02/12/2022 Incentivo Centro Convivencia1.7.2.9.51.0.1.09.00.00.00.00  25.000,00
12/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.907,57
22/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  610,45
13/12/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  70.679,56
13/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  190,36
23/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  139,59
23/12/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  15.229,00
14/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.673,76
05/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  476,57
05/12/2022 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00  37.500,00
05/12/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  47.013,84
15/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  84,79
06/12/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  23.109,50
06/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.107,27
16/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.413,31
26/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  350,74
07/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.065,80
27/12/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  44.996,87
27/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  3.646,73
08/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  928,48
08/12/2022 Programa Incentivo Primeira Infancia1.7.2.9.51.0.1.11.00.00.00.00  75.000,00
08/12/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  10.000,00
09/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  109,24
09/12/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  3.536,69
09/12/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  9.550,00
19/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.506,29
29/12/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  71,99
29/12/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  993,91
30/12/2022 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  20.000,00
09/12/2022 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  5.730,00

 694.354,37Total ........:
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2022 a 31/12/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  417.750,85Receitas Correntes20/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.550,16Receitas Correntes20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  417.750,85Transferências Correntes20/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.550,16Transferências Correntes20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  417.750,85Transferências da União e de suas Entidades20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.550,16Transferências da União e de suas Entidades20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  417.750,85Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.550,16Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  417.297,90Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -83.459,57Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  417.297,90Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -83.459,57Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  417.297,90Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -83.459,57Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  905,90Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -181,18Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  452,95Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -90,59Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  5.789,53Receitas Correntes30/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  5.789,53Transferências Correntes30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  5.789,53Transferências da União e de suas Entidades30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.741,50Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.741,50Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  1.741,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  1.741,50Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  1.741,50INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  4.048,03Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  8.096,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  4.048,03Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal30/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  212,11PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94130/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  3.835,92SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93430/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.817,31Receitas Correntes01/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.817,31Transferências Correntes01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  8.817,31Transferências da União e de suas Entidades01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.600,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  2.800,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94001/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  6.017,31Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades01/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.0.00.00.00.00.00  12.034,62Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/202201/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.1.00.00.00.00.00  6.017,31Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 01/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.232,20Receitas Correntes21/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.232,20Transferências Correntes21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  12.232,20Transferências da União e de suas Entidades21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  9.432,20Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  9.432,20Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  9.432,20Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  9.432,20Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.600,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal21/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  2.800,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94021/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  72.248,99Receitas Correntes12/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  72.248,99Transferências Correntes12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  72.248,99Transferências da União e de suas Entidades12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  72.248,99Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  72.248,99Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  71.521,79Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  71.521,79Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  21.816,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  3.214,68INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  38.825,87INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  5.665,24NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  727,20Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  727,20Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  727,20ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 12/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.375,09Receitas Correntes14/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.375,09Transferências Correntes14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.375,09Transferências da União e de suas Entidades14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  135,09Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  135,09Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  135,09Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II14/12/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2022 a 31/12/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  135,09Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  24.240,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  24.240,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  24.240,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  24.240,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa14/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  24.240,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE14/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.219,76Receitas Correntes15/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.219,76Transferências Correntes15/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.219,76Transferências da União e de suas Entidades15/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  6.219,76Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais15/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  6.219,76Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo15/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  6.219,76Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II15/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  6.219,76Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin15/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Receitas Correntes06/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências Correntes06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências da União e de suas Entidades06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D06/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.118,23Receitas Correntes26/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.118,23Transferências Correntes26/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.118,23Transferências da União e de suas Entidades26/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  15.118,23Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE26/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  30.236,46Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT26/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  15.118,23Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT26/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Receitas Correntes07/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências Correntes07/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências da União e de suas Entidades07/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 07/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B07/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa07/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  654.487,36Receitas Correntes08/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  654.487,36Transferências Correntes08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  654.487,36Transferências da União e de suas Entidades08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  647.578,96Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  647.578,96Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00  647.578,96Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00  647.578,96Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  6.908,40Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  6.908,40Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  6.908,40Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  6.908,40Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa08/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  6.908,40ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 08/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.207,38Receitas Correntes28/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.207,38Transferências Correntes28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.207,38Transferências da União e de suas Entidades28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  190,07Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  380,14Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  190,07Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  190,07PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94128/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  6.017,31Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades28/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.0.00.00.00.00.00  12.034,62Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/202228/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.61.0.1.00.00.00.00.00  6.017,31Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 28/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  708.295,74Receitas Correntes09/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -140.083,31Receitas Correntes09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  708.295,74Transferências Correntes09/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -140.083,31Transferências Correntes09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  708.295,74Transferências da União e de suas Entidades09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -140.083,31Transferências da União e de suas Entidades09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  700.416,56Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -140.083,31Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  641.406,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -128.281,27Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  641.406,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -128.281,27Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  641.406,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -128.281,27Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  118.020,40Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -23.604,08Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  59.010,20Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/12/2022 1 - Receita
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2022 a 31/12/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -11.802,04Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  7.879,18Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  970,78INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S09/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  6.908,40ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 09/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  41.637,35Receitas Correntes19/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  41.637,35Transferências Correntes19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  41.637,35Transferências da União e de suas Entidades19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  20.427,93Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  20.427,93Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  20.427,93Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  20.427,93Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  21.209,42Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  42.418,84Transferências do Salário-Educação19/12/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  21.209,42Transferências do Salário-Educação - Principal19/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  384.058,30Receitas Correntes29/12/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.299,30Receitas Correntes29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  384.058,30Transferências Correntes29/12/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.299,30Transferências Correntes29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  384.058,30Transferências da União e de suas Entidades29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.299,30Transferências da União e de suas Entidades29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  376.496,58Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.299,30Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  374.536,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -74.907,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  374.536,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -74.907,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  374.536,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -74.907,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  3.919,48Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -783,88Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.959,74Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -391,94Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/12/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  3.544,21Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  3.544,21Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  3.544,21Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  3.544,21Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  3.483,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  61,21INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades29/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202029/12/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal29/12/2022 1 - Receita

Total ........:  2.092.980,73
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES DESTINADOS AOS ESTUDANTES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (Lote).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/02/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 25 de janeiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - SERVIPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2023
São partes deste Contrato de Licença de Uso do Sistema para Cálculo de Aposentadorias e 
Pensões – SICAP WEB, doravante denominado SICAP WEB: A empresa COPPINI & CIA LTDA – 
EPP, doravante denominada LICENCIANTE (CONTRATADA), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.729.009/0001-40, com sede na Rua Porto Alegre, nº 351, Sala 01, Centro, Santa 
Helena - PR, representada neste ato por seu Administrador, o Sr. Moacir Coppini, portador do 
RG nº 2.066.237-9/SSP-PR e do CPF/MF nº 230.243.560-53; e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - SERVIPREV, doravante denominado 
LICENCIADO (CONTRATANTE), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.604.063/0001-57, com 
sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 105, Jardim Novo Horizonte, São Jorge do Patrocínio - PR 
representado neste ato por sua Diretora Presidente, a Sra SIRLAINE FERREIRA FREDERICO 
BLAQUES, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.100.704-9 e do CPF/MF nº 060.043.979-89, 
residente e domiciliada à Rua Arnaldo Ferro, nº 93, Jardim Oriente, São Jorge do Patrocínio – PR.
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: O presente termo contratual tem como objeto a 
Licença de Uso Bianual do SICAP WEB, para uso exclusivo do LICENCIADO, oferecido por meio 
da Internet, no site http://www.sicapweb.infoprev.com.br.
DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o LICENCIADO se obriga a adimplir e a LICENCIANTE concorda em 
receber é de R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais) referente à aquisição da Licença de Uso do 
SICAP WEB.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 01/01/2023 
podendo ser renovado, através de termo aditivo.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de janeiro de 2023.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 002/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 26/01/2023 a 
01/02/2023 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

8º 094 Ana Caroline Barbosa Cassiano Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 25 de janeiro de 2023. 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 28/2023
Concede Férias ao servidor MAYCON DE MORAES APARICIO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON DE MORAES APARICIO, matrícula nº 2443-0, ocupando o cargo de Assessor 
de Imprensa, lotado na Secretária Municipal de Comunicação Social, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (01/01/2021 a 31/12/2021) a partir de 23/02/2023 a 10/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029/2023
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora JESSICA FERREIRA OLSEN, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA FERREIRA OLSEN, matrícula nº 2652-2, ocupando o cargo de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60 (sessenta) dias de 
Afastamento Licença Especial a Gestante, no período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de março de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 25 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2023 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em atenção ao Ofício n. 001/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores (a) deste Município a comparecerem 
na Câmara Municipal para participar de 01 (uma) Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 26 
de janeiro de 2023 as 19h00, para apreciação e deliberação das seguintes matérias, em regime 
de urgência:
01) FORMAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIÊNIO 2023-2024.
02) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências;
03) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 02/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências;
04) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 03/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre o repasse de subvenção social para a o Lar dos Velhinhos São João Batista, e 
dá outras providências;
05) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 04/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências;
06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a concessão da reposição inflacionária e reajuste salarial aos 
vencimentos dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Município de Mariluz, e dá 
outras providências.
07) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 01/2023, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara de Mariluz, que concede a reposição inflacionária aos vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo Municipal de Mariluz, e dá outras providências.
08) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA LEGISLATIVO Nº 01/2023, de autoria da Mesa Diretora 
da Câmara de Mariluz, que dispõe sobre a concessão da reposição do índice inflacionário aos 
subsídios dos vereadores, prefeito, vice-prefeito e secretários municipais do Município de Mariluz, 
estado do paraná, e dá outras providências.
Marcos Antônio Valério
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 012/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES, 
portadora da cédula de Identidade n° 5.622.173-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2017 a 2022, no período de 26/01/2023 a 25/04/2023.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro do 
ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA 

 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 078/2022, do Pregão Eletrônico n° 031/2022, firmado em 24 de 
maio de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,   
CONTRATADA:  PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, celebram o presente 
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 
078/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 
e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 031/2022 Edital n° 
044/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa 
do Contrato nº 078/2022, relativo aos itens 21, 22, 23 E 24 com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM CODIGO 
BR DESCRIÇÃO UND 

QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

PORCENTAGEM 
(%) 

21 321790 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 180 CM, EM 
REPOUSO, 18 FIOS/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 500 125 625 25% 

22 321792 ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, EM 
REPOUSO, 18 FIOS/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 600 150 750 25% 

23 444363 
ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:12 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 600 150 750 25% 

24 444372 
ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND 500 125 625 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de 
R$ 759,25 (setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 25 de janeiro de 2023 
 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA 

 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 079/2022, do Pregão Eletrônico n° 031/2022, firmado em 24 de 
maio de 2022. 
 
CONTRATATE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FACIOLI & FACIOLI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, celebram o 
presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO 
CONTRATO nº 079/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 
031/2022 Edital n° 044/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa 
do Contrato nº 079/2022, relativo aos itens 21, 22, 23 E 24 com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM CODIGO 
BR 

DESCRIÇÃO UND QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

PORCENTAGEM 
(%) 

69 

269971 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 
FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 
CM, DOBRAS:5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL PACOTE 500,00 UN 

UND 800 200 1000 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de 
R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 25 de janeiro de 2023 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA 

Ao Contrato de Fornecimento n.º 084/2022, do Pregão Eletrônico n° 031/2022, firmado em 24 de 
maio de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, celebram o 
presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO 
CONTRATO nº 084/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 
031/2022 Edital n° 044/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa 
do Contrato nº 084/2022, relativo aos itens 01, 199, 200 E 201 com fundamento no inciso I, alínea “b” 
do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM CODIGO 
BR DESCRIÇÃO UND 

QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

PORCENTAGEM 
(%) 

01 271533 
ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL: PLÁSTICO, COMPRIMENTO:14 
CM, LARGURA:1,50 CM. Pacote c/ 100 und UND 50 12 62 24% 

199 436002 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:14 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 
ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCA 

UND 20 5 25 25% 

200 436007 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:16 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 
ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCA 

UND 620 5 25 25% 

201 436003 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 
ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCA 

UND 20 5 25 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de 
R$ 101,04 (cento e um reais e quatro centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 25 de janeiro de 2023 
 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 085/2022, do Pregão Eletrônico n° 031/2022, firmado em 24 de maio de 
2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, celebram o 
presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, com 
fundamento no  art. 65, inciso II, “d”, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a 
justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 031/2022 Edital n° 044/2022, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico financeiro dos 
itens 088 e 089, contido no item 2.1 do contrato de fornecimento nº 085/2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor comum no mercado, 
conforme solicitação da empresa, bem como pesquisa de mercado realizada, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento os itens 088 e 08, conforme pode-se verificar na tabela abaixo: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

PREÇO  
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

088 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:P/NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PVC 
CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL . CODIGO BR386007 

R$ 0,94 R$ 1,12 

089 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR: GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  

R$ 0,59 R$ 1,17 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 25 de janeiro de 2023 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de São Jorge do Patrocínio, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas nos artigos 107 a 109 
e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno (R.I.) da referida Casa, através do 
presente edital, CONVOCA os(as) Nobres colegas Vereadores(as) a participarem de 01 
(uma) Sessão Extraordinária, que realizar-se-á no dia 28 de janeiro de 2023 às 9h (nove 
horas) no Plenário Elizangela Cazeloto Silva da Câmara Municipal, sito a Avenida Carlos 
Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente 
para leitura das seguintes matérias: 

 
a) Ofício nº 02/2023, de 25 de janeiro de 2023, de autoria do chefe do 

Poder Executivo que encaminha os Projetos de Lei 2.570, 2.571, 2.572 
e 2.573 todos do ano de 2023. 

b) Projeto de Lei nº 2.570/2023: CONCEDE RECOMPOSIÇÃO 
SALARIAL, PARA OS CARGOS EFETIVOS, CARGOS 
COMISSIONADOS E CONSELHEIROS TUTELARES, EXCETO PARA 
OS CARGOS DE SECRETÁRIOS, CARGOS ELETIVOS E AGENTES 
POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

c) Projeto de Lei nº 2.571/2023 CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL 
AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

d) Projeto de Lei nº 2.572/2023: Concede Recomposição Salarial aos 
cargos Eletivos, Agentes Políticos e Secretários do município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências; 

e) Projeto de Lei nº 2.573/2023: CONCEDE RECOMPOSIÇÃO 
SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Plenário Elizangela Cazeloto Silva, da Câmara Municipal de São Jorge do 

Patrocínio, Estado do Paraná, aos 25 de janeiro de 2023.  

 

 

 

ELDIMAR MESSIAS LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR 

Assinado de forma digital por ELDIMAR 
MESSIAS LOPES:91444470949

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 042/2019, ID. Nº 
1864, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E UMUARAMA PUBLICIDADES 
LTDA –EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA -EPP, com sede na Rua Mato Grosso, nº 4994, Zona II, 
CEP. 87.501-4000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº.08.649.029/0001-
00, Inscrição Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pelo Senhor Marco Antônio Pinto 
Tavares, brasileiro, Publicitário, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.660.012-2 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 035.190.269-45, residente e domiciliado na Rua Thelmo Galvão Moreira, nº 2.408, CEP. 
87.504-679, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fins de alteração de Reequilíbrio Financeiro e Alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor contratual fica reajustada em 26,44%, passando a ser R$ 
164.372,00 (cento sessenta e quatro mil, trezentos e setenta dois reais), sendo acrescido ao valor 
inicial do contratado o montante valor de R$ 34.372,00 (R$ trinta e quatro mil trezentos e setenta 
e dois reais).
Parágrafo Único. O reajuste é concedido de acordo com o INPC-IBGE, referente ao período 
de 30/04/2.019 a 24/01/2023 e fundamentado no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte tres (24/01/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA  Umuarama Publicidades Ltda. EPP
Oberdam José de Oliveira
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022 ID N° 2451, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E HOTEL E RESTAURANTE 
HARMONIA LTDA - ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 

inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 

forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado HOTEL E RESTAURANTE HARMONIA 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.335.060/0001-65, sito na Avenida Brasil, nº 562,   

Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Senhor Edilson Marques Freitas, portador do CPF nº 661.196.269-72,  

residente e domiciliado na Rua São Paulo, S/nº, Centro, CEP. 87.485-000, Cidade de 

Douradina, Estado do Paraná, firmam, após o presente TERMO ADITIVO, quantitativo e 

VALOR, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto, acrescer ao 
valor Registrado, de 25%, (vinte cinco por cento), no quantitativo do item n° 02 do Lote 01, 
da Ata de Registro de Preços 49/2022, Referente ao Pregão nº 20/2022, nos termos do 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.  
Lote Item Descrição Quantidade Aditivo Valor Unit. Porcentagem V. Aditivo 
01 02 Marmitex Média 2.500 625 17,00 25% 10.625,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições da Ata de Registro de Preços Original nº 49/2022 

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 

em 04(quatro) vias, para um só efeito legal. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte tres(24/01/2023). 
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____________________________                   _________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                      Hotel e Restaurante Harmonia Ltda -ME 
Oberdam José de Oliveira                                  Adilson Marques Freitas 

 

  

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________________ __________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 049/2023
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Michele de Carvalho Santos, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Michele de Carvalho Santos, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.160.939-6, SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 
02/02/2021 a 01/02/2022, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 18 de 
janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
18/01/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI 1156/2023
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Legislativo a Conceder Reposição das Perdas Inflacionarias, 
aos vereadores e aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Esperança Nova, e dá outras 
providencias.
A Câmara Municipal de Esperança Nova aprova a seguinte:
Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal AUTORIZADO dar a revisão geral anual 
das perdas inflacionarias aos vereadores e aos servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Esperança Nova no percentual de 5,97% (cinco vírgula noventa e sete por cento), relativo à 
inflação de período de dezembro de 2021 a novembro de 2022, de acordo com o índice do INPC/
IBGE.
Parágrafo Único - A revisão geral anual das perdas inflacionaria acima será efetuada 
exclusivamente em razão da desvalorização da moeda e recomposição do poder aquisitivo, 
conforme art. 37, inciso X da CF/88 e será concedido a partir de 01/01/2023.
Art. 2º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal fica anexada no presente projeto 
de Lei o impacto orçamentário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01/01/2023, revogando todas as disposições em contrário.
Prefeitura Minicipal de Esperança Nova - Pr, 18 de janeiro de 2023.
Republicado por incorreção.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1776/2023, de 25 de Janeiro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 457.050,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e cinquenta reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.256. MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022  
254 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
330 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
341 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
434 - 4.4.90.51.00.00 - 874 - OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00
  
Total Suplementação: 457.050,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotação e Superávit Financeiro verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo
43, § 1º, Incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO  
274 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
323 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  

333 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00
  
Total: 57.050,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3874 EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS - ASFÁLTICA E AQUISIÇÃO DE VAN -
Exercícios Anteriores  

  
Total: 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Janeiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DE PROCESSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022
TERMO DE RETIFICAÇÃO
Pelo presente Termo, considerando a retificação do parecer técnico contábil, fica RETIFICADA  a dotação orçamentária 
constante do edital, do termo de referência e do contrato, nos termos que segue:
Onde se lê:
Orgao...............: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orcamentaria: 06.01 DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
Leia-se:
Orgao...............: 10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
Unidade Orcamentaria: 10.01 DIVISAO AGRIC., PEC., M. AMB E REC. REN.
Passa este a fazer parte integrante do processo, especialmente dos contratos de nº 133/2022, 134/2022, 135/2022 e 
136/2022 e, no mais, ficam ratificadas e mantidas todos os demais termos do processo.
Cidade Gaúcha – PR; 25 de janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: E. VIEIRA e GUILHERME LTDA
 SEDE: Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 107/2022, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de energia 
solar fotovoltaicos destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 79.986,86 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta 
e seis reais e oitenta e seis centavos).
Data da assinatura do contrato: 23 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 23 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 TERMO  DE   DISPENSA   DE  L ICI TAÇÃO   2  /  2023

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

DATA: 24/01/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 17

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Telefone: 
CEP: 87.400-000Bairro: CENTRO  Cidade: CRUZEIRO DO OESTE - PR

Endereço: RUA PEABIRU, 541

 Insc. Estadual: 000000000000000CNPJ: 03.408.574/0001-91
Fornecedor: ADALTO CAETANO & CIA LTDA

CONTRATADO(A)

ITEM(S)
OrdemLote Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

1 1 3 459,00 1.377,00COLCHÃO DE CASAL D20 1.38/12 UD7547

1 2 2 289,00 578,00COLCHÃO DE SOLTEIRO D20 88/12 UD7548

1 3 5 699,00 3.495,00COLCHÃO CONJUGADO DE CASAL BORDADO 1.38 UD7549

1 4 1 550,00 550,00COLCHÃO CONJUGADO DE SOLTEIRO 88 UD7576

Total: 6.000,00

OBJETO
Solicito aquisição de colchões de casal e solteiro, destinados ao atendimento imediato de famílias que encontram-se em situação de 
vulnerabilidade social decorrentes das fortes chuvas ocorridas em 11 de janeiro do presente ano.

JUSTIFICATIVA

Dezenas de famílias tiveram suas casas inundadas diante às fortes chuvas que ocorreram no dia 11 de Janeiro de 2023. Diante da 
quantidade de famílias que tiveram problemas em suas casas, a Defesa Civil e a Assistência Social realizaram diversas visitas 
domiciliares, a fim de auxiliar as famílias de nosso município, realizando o levantamento das situações com mais urgência, 
principalmente as que envolvem crianças e idosos. 
As partir do levantamento técnico, foi percebida a importância de suprir as necessidades imediatas de tais famílias, sendo, no 
momento, a aquisição de 3 (três) colchões de casal, 2 (dois) colchões de solteiro, 5 (cinco) colchões conjugados de casal e 1 (um) 
colchão conjugado de soltei-ro.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1000108244001620583390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  15/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA 
Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo 
Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 
2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 24/02/2022, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
223411 NATALIA TRINDADE TRENTINI 080.447.649-76 10º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 (vinte e cinco) DE JANEIRO DE 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  16/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4096 JAQUELINE FERNANDES PIGNONI 114.493.346-36 66°
4839 FABÍOLA FERREIRA BUCK BARROSO 082.105.349-39 67º
4853 NEIDE RUFO 666.329.609-44 68º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 (vinte e cinco) de JANEIRO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 001/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GUILHERME SOZZO ROCHA, RG. nº 56.927.033-9 e CPF. nº 105.617.619-90.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 25/01/2023, com término em 24/01/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Educação Integral Tasso 
da Silveira e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 071/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 25 de Janeiro de 2023 a 24 de Janeiro de 2024, o Sr. GUILHERME 
SOZZO ROCHA, CPF. nº 105.617.619-90, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada 
através do Edital n° 003/2023, do dia 13/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
14/01/2023, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 072/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 25 de Janeiro de 2023, o servidor GUILHERME SOZZO 
ROCHA, CPF. nº 105.617.619-90, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Escola 
Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira,  junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 25 de Janeiro de 2023, o servidor RODRIGO 
LOURENÇO RIBEIRO, CPF nº 043.328.919-88, ocupante do cargo de Chefe de Departamento 
de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de Finanças, para Chefe de Departamento de 
Patrimônio, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 079/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, TATIANE GELINI, CPF. nº, 006.265.439-08, ocupante do cargo de 
Educador Físico,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/06/2021 a 31/05/2022, a contar do dia 01/02/2023 a 15/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 080/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/07/2020 a 15/07/2021, a contar do dia 
20/02/2023 a 21/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 081/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KATIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO, CPF. nº 064.269.849-
06, ocupante do cargo de Enfermeira, na  Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
12/01/2018 a 11/01/2019, a contar  do dia 20/02/2023 a 06/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 TERMO  DE   DISPENSA   DE  L ICI TAÇÃO   3  /  2023

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

DATA: 24/01/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 18

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Telefone: 
CEP: 87.301-120Bairro: centro  Cidade: CAMPO MOURÃO - PR

Endereço: RUA ARARUNA, 671

 Insc. Estadual: CNPJ: 03.527.947/0001-43
Fornecedor: BIT CONTROL INFORMÁTICA LTDA - ME

CONTRATADO(A)

ITEM(S)
OrdemLote Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

1 1 1 7.680,00 7.680,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CAPACITAÇÃO PALESTRAS E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES DSERV7543

Total: 7.680,00

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CAPACITAÇÃO PALESTRAS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES DA SEC DE EDUCACAO

JUSTIFICATIVA

A formação continuada de professores é uma forma de assegurar a atuação de profissionais mais preparados e capacitados dentro 
das salas de aula. Dessa forma, ela garante uma educação de qualidade para os seus alunos e, consequentemente, a comunidade na 
qual a escola está inserida. Dessa maneira, o objetivo da formação continuada é refletir e repensar sobre as práticas pedagógicas 
utilizadas, além de melhorar o processo de ensino e aprendizagem.

O que essa capacitação  trabalhará:

1. Fases da aprendizagem- marco do desenvolvimento 
2. Estratégias de ensino e aprendizagem- relação a comportamento, inclusão, tecnologia.
Carga-horária do certificado: 16 horas

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1100112361002220723390390000 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 082/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALTER ANTONIO DE LIMA, CPF. nº 055.089.729-19, 
ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 21/07/2018 a 20/07/2019 a contar  do dia 10/02/2023 a 24/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 083/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALTER ANTONIO DE LIMA, CPF. nº 055.089.729-19, 
ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 21/07/2019 a 20/07/2020 a contar  do dia 25/02/2023 a 11/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 084/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR PEREIRA DE MELO, CPF. nº 805.800.099-
04, ocupante do cargo de VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 10/02/2023 a 11/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2023
 DATA: 25 de janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES ao 
servidor IDENILSO SCALCO e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 
31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que o servidor IDENILSO SCALCO foi aprovado em concurso 
público para o cargo de Auxiliar Contábil do Legislativo, tendo sido investido no 
cargo em 03 de setembro de 2007, conforme se infere pela Portaria nº 008/2007, de 
03 de setembro de 2007.
CONSIDERANDO que o servidor protocolou em data de 25/01/2023 requerimento 
pleiteando a concessão de LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES sem remuneração.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos do Art. 132 da Lei Complementar 
002/2010 de 12/04/2010 estabelece que a critério da administração poderá ser 
concedida ao servidor efetivo e estável licença para tratar de assuntos particulares 
pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES SEM 
REMUNERAÇÃO, ao servidor IDENILSO SCALCO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.733.541-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 513.001.509-63, ocupante do 
cargo de Auxiliar Contábil da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná; pelo 
período de 02(dois) anos consecutivos a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de fevereiro de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola – PR; aos 25 dias do mês de janeirode 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0002  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1413 / 2022 

SEQUENCIA: 6

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619900 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1413 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0008  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1430 / 2023 

SEQUENCIA: 11

LAIRCE VIEIRA DE BARROS CPF/CNPJ:  38773791920
CADASTRO: 5221700 QUADRA:  0026 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1430 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAIRCE VIEIRA DE BARROS    CPF/CNPJ: 38773791920

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4145 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0033  - CONJ R 

CORREGO LONGE - N.º: 2389  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27693040978
CADASTRO: 2532600 QUADRA:  0015 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ,  2389 CEP:  87504630

BAIRRO:  CONJ R CORREGO LONGE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27693040978

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ, Nº 2389 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003L  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 29

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL CPF/CNPJ:  00545335973
CADASTRO: 4656822 QUADRA:  0009 LOTE:  003L

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL    CPF/CNPJ: 00545335973

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6206 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0010  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1435 / 2023 

SEQUENCIA: 8

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO CPF/CNPJ:  01724344919
CADASTRO: 3340400 QUADRA:  0025 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1435 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO    CPF/CNPJ: 01724344919

ENDEREÇO: AVN DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6974 , ALTO SAO FRANCISCO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--540

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0017  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1436 / 2023 

SEQUENCIA: 26

LUIZ HENRIQUE MEMEU DA SILVA CPF/CNPJ:  12225513902
CADASTRO: 6124500 QUADRA:  0012 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA ALEDINO SALA,   CEP:  87507801

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1436 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ HENRIQUE MEMEU DA SILVA    CPF/CNPJ: 12225513902

ENDEREÇO: RUA  TURIAÇU, Nº 2174 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.460

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1437 / 2023 

SEQUENCIA: 11

MARCIA DOLORES SCARPIN CPF/CNPJ:  88476391900
CADASTRO: 5192600 QUADRA:  0019 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1437 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIA DOLORES SCARPIN    CPF/CNPJ: 88476391900

ENDEREÇO: RUA MIGUEL ANGELO REMOR, Nº 2286 CEP.:   87506110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0012  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1439 / 2023 

SEQUENCIA: 7

ALESSANDRA GARCEZ CABRAL CPF/CNPJ:  78334810920
CADASTRO: 5155500 QUADRA:  0010 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1439 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALESSANDRA GARCEZ CABRAL    CPF/CNPJ: 78334810920

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4156 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1666 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 361.536.569-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002R, PARQUE DOM BOSCO, RUA DOM ANTONINO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1273100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1666 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1666 / 2022   CADASTRO: 1-1273100  ZONA: 0002    QUADRA: 0006 LOTE: 002R  

CONTRIBUINTE: BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA - CPF/CNPJ:  361.536.569-00

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO               , Nº 2252, CEP: 87505440 - PARQUE DOM BOSCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1687 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 276.930.409-78, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0033, CONJ R CORREGO LONGE, RUA IMPERATRIZ, nº. 2389, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2532600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1687 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1687 / 2022   CADASTRO: 1-2532600  ZONA: 0004    QUADRA: 0015 LOTE: 0033  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE BELMIRO ELIAS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  276.930.409-78

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ, Nº 2389, CEP: 87500000 - CONJ R CORREGO LONGE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1628 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES, inscrito(a) no CPF Nº. 070.249.989-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0016, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA SANTO GUERRER, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3341000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1628 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1628 / 2022   CADASTRO: 1-3341000  ZONA: 0004    QUADRA: 0025 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES - CPF/CNPJ:  070.249.989-70

ENDEREÇO: RUA JAÇANA, Nº 2772  - PARQUE DO LAGO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-656

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1643 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCIANA AHMAD ZEIDAN, inscrito(a) no CPF Nº. 696.030.069-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0007, PARQUE DO LAGO, RUA GAIVOTA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3432700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1643 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1643 / 2022   CADASTRO: 1-3432700  ZONA: 0004    QUADRA: 0019 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: LUCIANA AHMAD ZEIDAN - CPF/CNPJ:  696.030.069-04

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4367, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1601 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULINE AUGUSTA SARAIVA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 705.882.251-42, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0007, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO EDUARDO 

GIOVANINI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4007200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1601 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1601 / 2022   CADASTRO: 1-4007200  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: PAULINE AUGUSTA SARAIVA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  705.882.251-42

ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES, Nº 2712  - JARDIM PETROPOLIS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87506-080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1716 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DOUGLAS BORTOLETO ORBEN, inscrito(a) no CPF Nº. 038.206.469-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 005B, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4441520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1716 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1716 / 2022   CADASTRO: 1-4441520  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: DOUGLAS BORTOLETO ORBEN - CPF/CNPJ:  038.206.469-06

ENDEREÇO: AVENIDA  ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 6015 CASA - ZONA-01-A, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87.50-4.050

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1659 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CERANTO, inscrito(a) no CPF Nº. 354.086.509-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0008, JARDIM PACÍFICO, RUA DOMINGOS DE VICENTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4973700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1659 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1659 / 2022   CADASTRO: 1-4973700  ZONA: 0011    QUADRA: 0001 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: JOSE CERANTO - CPF/CNPJ:  354.086.509-87

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS ZAGO, Nº 3051  - JD DOS PRINCIPES, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--045

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

29 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IBE JOSE PEYERL, inscrito(a) no CPF Nº. 570.535.969-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0000 Lote 24/P-2/A-14, GLEBA 12 - JABORANDY, RUA AMETISTA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 886923.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 29 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   29 / 2023   CADASTRO: 1-886923  ZONA: 0006    QUADRA: 0000 LOTE: 24/P-2/A-14  

CONTRIBUINTE: IBE JOSE PEYERL - CPF/CNPJ:  570.535.969-15

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3035, CEP: 87501060 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 
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